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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

Agentes Públicos 

 
Acumulação de cargo e decadência - 3 

Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, desproveu recurso ordinário em mandado de 

segurança no qual se pretendia desconstituir a pena de demissão do cargo de agente administrativo do 

Ministério da Saúde aplicada a servidora pública que acumulara, também, o de professora na rede 

estadual de ensino — v. Informativo 659. Prevaleceu o voto da Ministra Cármen Lúcia. Destacou, 

inicialmente, que o recurso ordinário em mandado de segurança teria efeitos equivalentes ao da apelação, 

e devolveria toda a matéria componente da lide. Asseverou, entretanto, que, na espécie, os dois únicos 

argumentos trazidos pela recorrente não teriam sido suscitados anteriormente, e que a análise deles 

implicaria supressão de instância. No que se refere à suposta compatibilidade de horários, em razão da 

aposentadoria da recorrente do cargo de professora, reputou não constituir elemento suficiente a justificar 

a indevida acumulação de cargos públicos, pois a vedação constitucional inscrita no art. 37, XVI, da CF, 

apenas comportaria exceção nos casos ali especificados. 

RMS 28497/DF, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia, 20.5.2014. (RMS-28497)  
(Informativo 747, 1ª Turma)  

 

Acumulação de cargo e decadência - 4 
 A Ministra Cármen Lúcia registrou que, a partir da análise das atribuições do cargo ocupado pela 

recorrente no Ministério da Saúde, seria possível concluir que não teria natureza técnica. No ponto, 

assinalou que a natureza técnica apenas poderia ser conferida aos cargos que exigissem, no desempenho 

de suas atribuições, a aplicação de conhecimentos especializados de alguma área do saber. Anotou que 

não estariam nessa categoria os cargos que implicassem a prática de atividades meramente burocráticas, 

de caráter repetitivo e que não exigissem formação específica. Nesse sentido, atividades de agente 

administrativo, descritas como atividades de nível médio, não se enquadrariam no conceito constitucional. 

No que diz respeito à eventual decadência do direito da União de anular os atos de nomeação nos cargos 

que ensejaram a acumulação, aduziu que o limite temporal de cinco anos teria sido fixado no art. 54 da 

Lei 9.784/1999. Frisou que a jurisprudência da Turma orientar-se-ia no sentido de que esse prazo 

decadencial seria aplicável somente a partir da vigência da citada norma. Assim, não teria havido 

decadência na espécie, uma vez que a portaria de demissão da recorrente teria sido publicada apenas três 

anos após a entrada em vigor da Lei 9.784/1999. Realçou, ainda, que o prazo decadencial deveria ser 

contado a partir do conhecimento da ilegalidade pela Administração, o que teria ocorrido em 1997, antes 

da vigência da citada lei. Afastou, ademais, boa-fé por parte da recorrente, que teria deixado tanto de 

declarar a ocupação do cargo de professora quanto de optar por um dos cargos quando convocada para 

esse fim. Vencido o Ministro Luiz Fux (relator), que provia o recurso. 

RMS 28497/DF, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia, 20.5.2014. (RMS-28497)  
(Informativo 747, 1ª Turma)  

 
Concurso Público 

 

Serventia extrajudicial: oitiva de titular efetivado e declaração de nulidade - 7 
A 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a declaração 

de nulidade de ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, que efetivara, em 

15.6.1990, o recorrente na titularidade de cartório sem concurso público, consoante o art. 14 do ADCT da 

Constituição da mencionada unidade federativa. Na origem, tratava-se de mandado de segurança 

impetrado contra o ato mediante o qual, em 12.2.1998, o Presidente daquela Corte afastara a aludida 

outorga da delegação, sem oitiva do interessado, tendo em conta a inconstitucionalidade assentada, com 

eficácia retroativa, do citado artigo (ADI 363/SC, DJU de 3.5.1996), e o deferimento de medida cautelar, 

com efeitos “ex tunc”, na ADI 1.573/SC (DJU de 5.9.1997). Alegava o recorrente: a) a inobservância do 

devido processo legal; e b) a incompetência da autoridade para emanar a decisão hostilizada, que caberia 

ao Poder Executivo. Além disso, apontava infringência à Constituição (art. 2º; art. 5º, LIV e LV; e art. 

236, “caput” e § 1º) — v. Informativos 668 e 706.  

RE 336739/SC, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 6.5.2014. (RE-336739) 
(Informativo 745, 1ª Turma)  

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28497&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28497&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=336739&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Serventia extrajudicial: oitiva de titular efetivado e declaração de nulidade - 8 
A Turma consignou que o acórdão recorrido estaria de acordo com a diretriz jurisprudencial do 

STF. Aduziu que a “mens legislatoris” dos artigos 14, 15 e 39, § 2º, da Lei 8.935/1994 (Lei dos Cartórios) 

apontaria que a autoridade competente para proceder à declaração de vacância seria a judicial, mais 

especificamente o Presidente do tribunal de justiça da respectiva unidade da Federação. Isto porque, ante 

a ausência de menção expressa e tendo o legislador ordinário federal condicionado a delegação para os 

exercícios das atividades notariais à prévia aprovação em concurso público de provas e títulos realizado 

pelo Poder Judiciário (Lei 8.935/1994, artigos 14 e 15), supor-se-ia que a declaração de vacância dessa 

serventia incumbiria ao próprio Poder Judiciário. Ressaltou que o Supremo teria fixado entendimento 

segundo o qual a investidura para o exercício dos serviços notariais e de registro, após o advento da 

CF/1988, dependeria de prévia habilitação em concurso público (CF, art. 37, II). Sublinhou que o art. 22, 

XXV, da CF — que atribui à União competência para legislar sobre registros públicos —, c/c o art. 236 § 

1º, da CF — que outorga à lei regulamentar as atividades dos notários e dos oficiais de registro —, 

indicaria inexoravelmente que a competência para regular e disciplinar a autoridade competente para 

declarar a vacância de serventias extrajudiciais recairia sobre a União. Essa conclusão levaria ao 

afastamento, com declaração incidental de inconstitucionalidade formal, da LC 183/1999, do Estado de 

Santa Catarina, por usurpação de competência legislativa privativa da União para legislar sobre registros 

públicos. Por fim, reputou que, uma vez comprovado que o ato de habilitação teria ocorrido em desacordo 

com o aludido imperativo constitucional, não se cogitaria de instauração de processo administrativo 

àqueles que se encontrassem nessa situação. Seria, ademais, irrelevante o lapso temporal em que 

exercidas as atividades. Vencidos os Ministros Marco Aurélio (relator) e Rosa Weber, que davam 

provimento ao recurso.  

RE 336739/SC, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 6.5.2014. (RE-336739)  
(Informativo 745, 1ª Turma)  

 

Devido processo legal e vacância de serventia - 2 
Ao aplicar o entendimento acima mencionado, a 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso 

extraordinário em que se pleiteava, de igual modo, a anulação de ato que declarara vaga serventia 

titularizada pela recorrente, sem a instauração de procedimento administrativo — v. Informativo 377. 

Vencidos os Ministros Marco Aurélio (relator) e Rosa Weber, que davam provimento ao recurso. 

RE 355856/SC, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 

6.5.2014. (RE-355856)  
(Informativo 745, 1ª Turma)  

 

Processo Administrativo 

 

PAD: cerceamento de defesa e sanidade mental - 1 
A 2ª Turma negou provimento a recurso ordinário em mandado de segurança em que se discutia a 

nulidade de processo administrativo disciplinar - PAD — que culminara com a demissão de policial 

rodoviário federal — por suposto cerceamento de defesa e afronta ao devido processo legal e ao 

contraditório. A defesa sustentava, ainda, a necessidade da realização do exame de sanidade mental, nos 

termos do art. 160 da Lei 8.112/1990 (“Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 

acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica 

oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. Parágrafo único. O incidente de sanidade 

mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo 

pericial”). No caso, o recorrente fora demitido pelo cometimento da infração disciplinar prevista no art. 

117, IX, da mencionada lei (“Art. 117. Ao servidor é proibido: ... IX – valer-se do cargo para lograr 

proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública”) pela prática de 

abastecimentos irregulares de viaturas da polícia rodoviária federal. 

RMS 31858/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 13.5.2014. (RMS-31858)  
(Informativo 746, 2ª Turma)  

 

PAD: cerceamento de defesa e sanidade mental - 2 
A Turma afirmou, inicialmente, a inviabilidade do recurso ordinário para suscitar originariamente 

omissão no julgado questionado, situação passível de impugnação por embargos de declaração, não opostos 

pelo recorrente. Aludiu não ser aplicável o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, do qual se extrairia a 

denominada “teoria da causa madura”, pois a competência originária para conhecimento da causa decorreria 

diretamente da Constituição. Em seguida, a Turma se reportou ao parecer da Procuradoria-Geral da 

República, que consignara que o recorrente não comparecera aos interrogatórios para os quais fora 

intimado, mesmo estando apto para tanto, conforme atestado pela junta médica oficial. Além disso, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=336739&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=355856&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=355856&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=31858&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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segundo o mencionado parecer, recusara-se a receber o mandado de citação e o despacho de instrução e 

indiciação. Por consequência, fora declarado revel, nos termos do art. 164 da Lei 8.112/1990, sendo-lhe 

nomeado defensor dativo, que apresentara defesa escrita. A Turma salientou que, embora os defensores 

do recorrente não tivessem conseguido ter acesso aos autos em determinada ocasião, eles teriam tido 

várias oportunidades de manifestação de defesa. Recordou, ainda, que a esposa do recorrente obtivera 

cópias do feito logo após a recusa dele em receber o mandado de citação, de modo que não se poderia 

falar em cerceamento de defesa. Sublinhou que o defensor dativo fora regularmente nomeado, haja vista a 

recusa do recorrente em receber o mandado de citação e apresentar a defesa escrita. Assim, teria sido 

lavrado o termo de revelia e expedida portaria que designara o defensor. Enfatizou que o exame de 

sanidade mental, nos termos do art. 160 da Lei 8.112/1990, só deveria ser realizado quando houvesse 

dúvida sobre a sanidade mental do acusado, o que não seria o caso do recorrente, conforme atestado por 

junta médica oficial. Asseverou não existir prejuízo à defesa do recorrente, de forma que seria incabível a 

anulação do PAD, tendo em conta a diretriz estabelecida no Verbete 5 da Súmula Vinculante do STF (“A 

falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição”).  

RMS 31858/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 13.5.2014. (RMS-31858)  
(Informativo 746, 2ª Turma)  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

Controle de Constitucionalidade 

 
Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 1 

O Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta ajuizada em face 

dos artigos 23, 37 a 47 e 53, todos da Lei 12.663/2012 (Lei Geral da Copa). Os dispositivos impugnados 

tratam da responsabilidade civil da União perante a FIFA; da concessão de prêmio em dinheiro e de 

auxílio especial mensal para jogadores das seleções brasileiras campeãs em 1958, 1962 e 1970; e da 

isenção de custas processuais concedida à FIFA perante a justiça federal. Prevaleceu o voto do Ministro 

Ricardo Lewandowski (relator). Inicialmente, explicou que a FIFA solicitara ao governo federal a 

assinatura de 12 garantias governamentais para a realização da Copa do Mundo de 2014 no Brasil, e que 

houvera a decisão soberana do país em se comprometer com o conjunto de garantias apresentadas. 

Asseverou que haveria significativo impacto econômico para o País em decorrência do evento, além de 

outros benefícios, como o incremento de serviços e maior aproveitamento do potencial turístico, por 

exemplo. No que se refere à responsabilidade civil da União (Lei 12.663/2012, art. 23), discorreu que o 

Brasil assumira, desde a Constituição de 1946, uma postura mais publicista, quando fora adotada a teoria 

do risco administrativo, segundo a qual não se exigiria a demonstração de culpa ou dolo para a 

responsabilização do Poder Público por prejuízo causado a terceiro, mas somente a demonstração de nexo 

de causalidade entre o dano e a ação do Estado. Afirmou que a Constituição atual abrigaria essa teoria, e 

incorporaria a ideia de que a responsabilidade civil extracontratual, quer do Estado, quer de pessoa 

jurídica de direito privado prestadora de serviço público, passara a ser objetiva em relação a terceiros. 

Ressaltou, porém, que o caso fortuito, a força maior e a culpa exclusiva da vítima configurariam 

excludentes da responsabilidade estatal, porque o nexo causal entre a atividade administrativa e o dano 

não ficaria evidenciado.  

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  

 (Informativo 745, Plenário) 1ª Parte    

 

Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 2 
O relator assinalou que a disposição contida no art. 37, § 6º, da CF, não esgotaria a matéria 

atinente à responsabilidade civil imputável à Administração, mas configuraria mandamento básico sobre 

o assunto. Mencionou exemplos de adoção da teoria do risco integral no sistema pátrio. Realçou que 

nessa modalidade de responsabilidade seria desnecessária a demonstração de nexo causal entre a ação do 

Estado e o dano. Lembrou que a Constituição, ao estabelecer a competência da União para explorar 

serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e para exercer o monopólio estatal sobre a pesquisa, 

a lavra, o enriquecimento e o reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e 

derivados, prevê que a responsabilidade civil por danos atômicos independeria da existência de culpa 

(CF, art. 21, XXIII, d). Destacou, ainda, que a opção por essa mesma teoria teria sido feita pelo 

constituinte quando tratara do dano ambiental (CF, art. 225, § 3º). Citou, também, a responsabilidade civil 

da União perante terceiros no caso de atentado terrorista, ato de guerra ou eventos correlatos, contra 

aeronaves de matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo, excluídas as 

empresas de táxi aéreo (Lei 10.744/2003). Resumiu que, em situações especiais de grave risco para a 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=31858&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=266209
http://youtu.be/v7fIJ26GRqA
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população ou de relevante interesse público, o Estado poderia ampliar a responsabilidade por danos 

decorrentes de sua ação ou omissão, para além das balizas do citado dispositivo constitucional, para 

dividir os ônus decorrentes dessa extensão com toda a sociedade. Destacou que a lei poderia impor a 

responsabilidade do Estado por atos absolutamente estranhos a ele, o que não configuraria 

responsabilidade civil propriamente dita, mas outorga de benefício a terceiros lesados. Reputou que a 

espécie configuraria a teoria do risco social, uma vez tratar de risco extraordinário assumido pelo Estado, 

mediante lei, em face de eventos imprevisíveis, em favor da sociedade como um todo. Acrescentou que o 

artigo impugnado não se amoldaria à teoria do risco integral, porque haveria expressa exclusão dos 

efeitos da responsabilidade civil na medida em que a FIFA ou a vítima houvesse concorrido para a 

ocorrência do dano. Anotou que se estaria diante de garantia adicional, de natureza securitária, em favor 

de vítimas de danos incertos que poderiam emergir em razão dos eventos patrocinados pela FIFA, 

excluídos os prejuízos para os quais a entidade organizadora ou mesmo as vítimas tivessem concorrido. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  

(Informativo 745, Plenário) 2ª Parte     

 

Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 3 
No que se refere à concessão de prêmio em dinheiro e pagamento de auxílio especial mensal 

aos ex-jogadores (Lei 12.663/2012, artigos 37 a 47), o relator discorreu que o aludido prêmio seria 

cedido pelo Ministério do Esporte, em parcela única no valor fixo de R$ 100.000,00 a todos os titular es 

e reservas das equipes campeãs em 1958, 1962 e 1970. Quanto aos ex-jogadores já falecidos, o 

pagamento seria feito a seus sucessores, os quais poderiam habilitar-se para receber montantes 

proporcionais à respectiva cota-parte, desde que indicados em alvará judicial expedido a requerimento 

dos interessados, independentemente de inventário ou arrolamento. Ademais, a produção de efeitos dos 

comandos ora examinados iniciar-se-ia em 1º.1.2013, afastada a incidência do imposto de renda e da 

contribuição previdenciária sobre os pagamentos. Além disso, as despesas necessárias para seu custeio 

constariam de programação orçamentária específica do Ministério do Esporte. Quanto ao auxílio 

especial mensal, frisou que seria destinado apenas aos ex-jogadores que estivessem vivendo em 

dificuldade financeira. O pagamento mensal seria feito pelo INSS, e o valor seria complementar à 

renda mensal do favorecido, até que fosse alcançado o máximo do salário de benefício do Regime 

Geral de Previdência Social. A renda mensal de cada um dos beneficiários, a ser apurada para esses 

efeitos, consistiria da fração de 1/12 do valor total dos rendimentos informados na Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física. Também teriam direito à percepção desse auxílio 

especial mensal, quanto a atletas já falecidos, a esposa ou companheira, os filhos menores de 21 anos 

ou os que tivessem sido declarados inválidos antes de completar essa idade. Se houvesse mais de um 

familiar, o valor de complementação, a ser pago mediante rateio entre os beneficiários, seria baseado 

na renda do núcleo familiar, sem que fosse permitido reverter aos demais a parte do dependente cujo 

direito ao auxílio cessasse. O relator enfatizou que estaria previsto o pagamento retroativo do auxílio 

especial mensal à data em que, atendidos os requisitos, tivesse sido protocolado requerimento ao INSS. 

Definiu que as despesas necessárias ao custeio do auxílio constariam de programação orçamentária do 

Ministério da Previdência Social, portanto não estariam atreladas ao orçamento próprio da Seguridade 

Social. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  
(Informativo 745, Plenário)  

 

Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 4 
O relator afastou preliminar de prejudicialidade parcial do pleito, tendo em conta o suposto 

pagamento integral dos prêmios em dinheiro. No ponto, informou que, dos 51 ex-jogadores 

contemplados pela lei, 39 deles já teriam recebido o valor respectivo. Consignou, no mérito, que tanto 

os prêmios quanto os auxílios mensais não ofenderiam o postulado constitucional da isonomia. A 

respeito, aduziu que o tratamento jurídico diferenciado conferido a determinado indivíduo ou grupo 

nem sempre seria inconstitucional, e seria indispensável, para se chegar a essa conclusão, averiguar -se 

a legitimidade das causas que ensejassem a desequiparação. Advertiu que a Constituição não proibiria 

o tratamento privilegiado, mas a concessão de privilégios injustificáveis. No caso, registrou que o art. 

217, IV, da CF, imporia ao Poder Público, como valor a ser necessariamente observado, a proteção e o 

incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. Sublinhou que a expressão “de criação 

nacional” não significaria necessariamente que se tratasse de invenção brasileira, mas de prática 

desportiva que já tivesse se incorporado aos hábitos e costumes do país. Nesse sentido, o futebol, 

esporte plenamente incorporado aos costumes nacionais, deveria ser protegido e incentivado por 

expressa imposição constitucional. Lembrou, ainda, o art. 215, § 1º, da CF, a dispor que o Estado deve 

proteger as manifestações das culturas populares. Além disso, citou o art. 216 da CF. Diante dessas 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=266227
http://youtu.be/v7fIJ26GRqA
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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diretrizes constitucionais, assinalou que seria justificada a iniciativa do legislador em premiar 

materialmente a visibilidade internacional positiva proporcionada por esse grupo específico e restrito 

de esportistas, bem como em evitar que a penúria material na qual se encontrariam alguns deles e suas 

famílias colocasse em xeque o sentimento nacional com relação às seleções campeãs já referidas. 

Anotou que o diploma impugnado limitara a concessão do auxílio especial mensal aos necessitados, 

tendo em vista o período histórico por eles vivenciado, no qual o profissionalismo incipiente no futebol 

brasileiro ainda não permitia aos jogadores retorno financeiro minimamente condizente com o interesse 

já despertado no povo pelo esporte. Entendeu, ainda, que o texto legal seria razoável ao prever o 

pagamento de mera complementação da renda mensal auferida por cada contemplado, até que 

alcançado o teto do Regime Geral de Previdência Social. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  
(Informativo 745, Plenário)  

 
Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 5 

O relator, no que se refere a eventual ofensa ao art. 195, § 5º, da CF, tendo em conta a 

suposta falta de indicação, na instituição do auxílio especial mensal, da correspondente fonte de 

custeio total, repeliu a inconstitucionalidade da lei. Rememorou que o benefício discutido não seria 

figura estranha ao ordenamento jurídico. Observou, a partir do complexo normativo regulador da 

Seguridade Social, que paralelamente aos benefícios, serviços, programas e projetos expressamente 

previstos, existiriam outros que seriam qualificados como benefícios especiais ou benefícios de 

legislação especial. Salientou que esses benefícios especiais teriam sido criados para conceder 

prerrogativas a algumas categorias profissionais ou para atender a demandas sociais ou individu ais 

de projeção social geradas por fatos extraordinários de repercussão nacional. Nesta segunda 

hipótese, possuiriam natureza indenizatória ou assistencial e não exigiriam contrapartida dos 

respectivos beneficiários. Aludiu a diversos exemplos de pensões especiais instituídas em razão da 

percepção do legislador ordinário com relação a demandas sociais ou de projeção social ligadas a 

acontecimentos ou realizações excepcionais de inegável repercussão nacional. Também declinou 

vários casos de pensões especiais de caráter assistencial concedidas em favor de um ou mais 

indivíduos que, embora indissociavelmente ligados a fatos ou feitos extraordinários de valor 

histórico, cultural, político ou social e de inegável repercussão nacional, estariam necessitados de 

amparo material por parte do Estado. Reputou que esses benefícios especiais, por terem como alvo 

vicissitudes ligadas a circunstâncias excepcionais, imprevisíveis e não reeditáveis, não poderiam 

estar hipoteticamente descritos em leis preexistentes.  

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  

(Informativo 745, Plenário)  

 
Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 6 

O relator entendeu que o auxílio mensal especial criado pela lei em debate se enquadraria como 

pensão especial de caráter assistencial concedida em favor de um grupo específico de indivíduos 

nominalmente identificáveis que, embora inegavelmente vinculados a feitos desportivos internacionais 

extraordinários e de grande repercussão nacional, estariam em situação de penúria. Assinalou que o auxílio 

especial mensal, por não fazer parte do rol de benefícios e serviços regularmente mantidos e prestados pelo 

sistema de seguridade social, não estaria submetido à exigência prevista no art. 195, § 5º, da CF. Salientou 

que a Constituição prescreveria que as ações governamentais na área de assistência social não seriam 

realizadas apenas com os recursos do orçamento da seguridade social, mas também por meio de outras 

fontes. Observou que haveria, somente após a promulgação da Constituição atual, 25 leis federais de efeitos 

concretos que concedem ou reajustam pensões especiais mensais, indenizações em prestação única, auxílios 

especiais e bolsas especiais de educação, nas quais também fora indicado, no lugar da fonte de custeio, a 

responsabilidade orçamentária da União ou do Tesouro Nacional pelos respectivos encargos. Concluiu que, 

no caso, por não se tratar de benefício previdenciário, mas de benesse assistencial criada por legislação 

especial para atender demanda de projeção nacional, o auxílio especial mensal instituído pela Lei da Copa 

não pressuporia a existência de contribuição ou indicação de fonte de custeio total. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  
(Informativo 745, Plenário)  

 
Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 7 

O Ministro Ricardo Lewandowski repeliu, ainda, suposta inconstitucionalidade do art. 53 da lei 

em comento, a tratar da isenção de custas e outras despesas judiciais, tendo em conta eventual ofensa ao 

princípio da isonomia tributária (CF, art. 150, II). Anotou que embora a Lei Geral da Copa tivesse, em seu 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Capítulo IX, disposições permanentes, o art. 53 estaria inserido no Capítulo X, relativo às disposições 

finais. Assim, aplicar-se-ia a essa norma o previsto no art. 1º da lei, o qual estabelece, como objeto 

específico do diploma, dispor, primordialmente, sobre as medidas relativas à Copa das Confederações 

FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos relacionados, que serão realizados no Brasil. 

Além dessas duas competições, o art. 2º, VI, da lei em exame, define como eventos correlatos os 

congressos da FIFA; as cerimônias; os sorteios; os seminários em geral; as atividades culturais; as 

partidas; e as sessões de treino, dentre outros. Analisou que a isenção de custas e despesas impugnada 

somente incidiria sobre demandas provenientes de fatos ocorridos na realização das referidas 

competições, bem assim de eventos correlatos (Lei 12.663/2012, art. 2º, VI, e). Reputou que seria norma 

dotada de vigência com expressa limitação temporal e material. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  
(Informativo 745, Plenário)  

 
Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 8 

O relator anotou que o dispositivo objurgado conteria comandos normativos que estabeleceriam, 

em favor da FIFA e no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário da União, a dispensa: a) da antecipação das 

despesas judiciais (CPC, art. 19); e b) do pagamento das custas e despesas processuais. Destacou que, 

embora o preceito legal examinado tivesse se utilizado da expressão “são isentos” para estabelecer a 

dispensa do adiantamento das custas e de outras despesas, a referida prerrogativa processual não se 

confundiria com o benefício fiscal da isenção, porquanto todas essas despesas seriam de responsabilidade 

final da parte vencida. Ressaltou que o postulado do art. 150, II, da CF, seria alheio ao afastamento da 

condenação nas despesas processuais, porque apenas as custas e os emolumentos possuiriam natureza 

tributária, e seriam qualificados como taxas judiciárias remuneratórias de serviços estatais específicos e 

divisíveis. Assim, não se confundiriam com as despesas processuais devidas a pessoas estranhas ao corpo 

funcional do Judiciário, como os peritos, assistentes técnicos, leiloeiros e depositários. Assinalou que o 

art. 150, § 6º, da CF, dispõe que qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, poderia ser 

concedido mediante a edição de lei específica federal, estadual ou municipal a regular exclusivamente 

essas matérias ou o correspondente tributo ou contribuição. Assentou que a exigência constitucional de 

edição de lei específica ficaria regularmente atendida mesmo nas hipóteses em que a norma concessiva de 

isenção ficasse inserida em diploma a dispor de outras questões correlatas, desde que existente inequívoca 

pertinência entre a isenção e o tema geral objeto da legislação que o instituíra. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976) 
(Informativo 745, Plenário)  

 
Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 9 

O relator frisou que, na espécie, a isenção encontrar-se-ia plenamente inserida no contexto da 

adoção de todas as medidas necessárias, inclusive jurídicas, para assegurar a realização da Copa das 

Confederações e da Copa do Mundo. Salientou que a isenção tributária não seria privilégio de classe ou 

de pessoas, mas política de aplicação da regra da capacidade contributiva ou de incentivos de 

determinadas atividades, que o Estado buscaria incrementar pela conveniência pública. Concluiu que, no 

caso em debate, a isenção das custas judiciais não teria sido concedida a um beneficiário em particular, de 

modo a configurar privilégio indevido. Ao contrário, seria benefício fiscal concedido por Estado soberano 

que, mediante política pública formulada pelo governo, buscara garantir a realização, em seu território, de 

eventos da maior expressão, o que tornaria legítimos os estímulos destinados a atrair a FIFA, de modo a 

alcançar os benefícios econômicos e sociais pretendidos. Ressaltou que, para atingir esse mesmo 

desiderato, outras isenções tributárias de impostos e contribuições sociais federais teriam sido concedidas 

à FIFA, à sua subsidiária no Brasil e aos seus prestadores de serviços, relativas aos fatos geradores 

decorrentes das atividades diretamente vinculadas à organização ou realização dos aludidos eventos, por 

meio da Lei 12.350/2010. Registrou que a realização de grandes eventos internacionais esportivos, 

dotados de inegável potencial de gerar empregos e atrair investimentos, configuraria interesse 

constitucionalmente relevante. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  
(Informativo 745, Plenário)  

 
Lei Geral da Copa: responsabilidade civil, auxílio especial e isenção de custas - 10 

O Ministro Roberto Barroso acrescentou que a análise da lei em debate configuraria hipótese 

típica de autocontenção judicial. Nesse sentido, a visão do julgador em relação a essa decisão política não 

poderia se sobrepor a decisões de conveniência e oportunidade tomadas pelos agentes públicos eleitos. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Explicou que, caso não se configurasse inconstitucionalidade evidente, de direitos fundamentais e das 

regras da democracia, não haveria razão para que o STF se sobrepusesse à valoração feita pelos agentes 

políticos. O Ministro Luiz Fux, no que se refere aos prêmios e aos auxílios concedidos a ex-jogadores, 

destacou o direito ao reconhecimento — tendo em vista o valor cultural do esporte para a nação e para o 

mundo — como uma faceta da isonomia. Vencido, em parte, o Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), 

que assentava apenas a inconstitucionalidade do art. 53 da Lei Geral da Copa. Reputava que a concessão 

de isenções fiscais a entidades privadas envolvidas no evento violaria o princípio da isonomia e a 

imprescindibilidade de motivação idônea para qualquer tipo de exoneração fiscal. 

ADI 4976/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.5.2014. (ADI-4976)  
(Informativo 745, Plenário)  

 
Telecomunicações: Lei 9.295/1996 - 9 

Em conclusão de julgamento, o Plenário, por maioria, indeferiu pedido formulado em medida cautelar 

em ação direta de inconstitucionalidade referente ao § 2º do art. 8º da Lei 9.295/1996. O preceito dispõe que 

“As entidades que, na data de vigência desta Lei, estejam explorando o Serviço de Transporte de Sinais de 

Telecomunicações por Satélite, mediante o uso de satélites que ocupem posições orbitais notificadas pelo 

Brasil, têm assegurado o direito à concessão desta exploração”. Na presente ação, questionava-se a 

constitucionalidade do art. 4º e parágrafo único; art. 5º; art. 8º, § 2º; art. 10 e parágrafo único; e art. 13, 

parágrafo único, da referida norma, que dispõe sobre os serviços de telecomunicações e sua organização. À 

exceção do § 2º do art. 8º da lei, os demais dispositivos foram julgados em sessões anteriores — v. 

Informativos 64, 65, 116 e 117. O Tribunal destacou que o “caput” do art. 8º da Lei 9.295/1996 fora 

revogado pela Lei 9.472/1997, porém, seu § 2º seria autônomo, hábil a ser apreciado nessa via de controle 

concentrado de constitucionalidade. Apontou que o longo tempo ocorrido até a retomada desse julgamento 

não prejudicara a presente ação direta pela possibilidade de se renovar o prazo estipulado para a concessão 

da exploração de serviço de transporte de sinal de telecomunicações por satélites (15 anos). Considerou que, 

somente a partir da edição da Lei 9.295/1996, esse serviço teria adquirido caráter autônomo e, ainda que se 

contasse o prazo a partir da data de sua publicação, ocorrido em 20.7.1996, eventual renovação da concessão 

realizada nessa data pelo prazo máximo fixado na lei somente terminaria em 2026. Pontuou que, ao menos 

em tese, não se poderia cogitar do exaurimento da eficácia da norma questionada, porque a certeza em 

relação a essa circunstância dependeria de informações quanto aos prazos das eventuais outorgas de 

concessões efetivadas com fundamento nessa mesma regra, a serem prestadas por ocasião da análise de 

mérito. Entendeu plausível a condição que afastara a exigência de licitação contida no art. 175, “caput”, da 

CF (“Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos”). Destacou que a norma questionada fora 

editada após o advento da EC 8/1995, que permitiu a abertura do setor de telecomunicações à iniciativa 

privada, no que se convencionou chamar de processo de desestatização do setor de telecomunicações. 

Apontou que o controle estatal na prestação de serviço de telecomunicações, como determinado 

expressamente na norma originária do inciso XI do art. 21 da CF, tornaria despicienda a exigência da prévia 

licitação posta no art. 175 da CF. Lembrou que, à época da edição da Lei 9.295/1996, objeto da presente 

ação direta de inconstitucionalidade, não se conheceriam os efeitos do processo de desestatização sobre as 

atividades prestadas pelas empresas a serem privatizadas. Enfatizou que o dispositivo impugnado apenas 

conferira características de regime peculiar contratual na prestação de serviço de transporte de sinais de 

telecomunicações por satélite, no momento em que lhe fora reconhecida a autonomia, a garantir a 

regularidade, continuidade, eficiência e segurança durante o processo de desestatização do setor de 

telecomunicação. 

ADI 1491 MC/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 8.5.2014. (ADI-4976)      

(Informativo 745, Plenário)  

 
Telecomunicações: Lei 9.295/1996 - 10 

A Corte realçou que a única entidade operadora de satélites na data da edição da norma questionada 

seria a Embratel, desmembrada do antigo Sistema Telebrás de Comunicações em 22.5.1998, 

posteriormente privatizada em leilão da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro em 29.6.1998, quando já 

vigente a Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472/1997), que, dentre vários dispositivos que revogara 

da Lei 9.295/1996, estaria o “caput” do artigo 8º, pelo qual se atribuiu o serviço de transporte de sinais 

telecomunicações à condição de serviço autônomo, passível, portanto, de concessão pelo Poder Público. 

Quanto à situação das entidades enquadradas no dispositivo impugnado, aduziu que a Lei Geral de 

Telecomunicações disporia que, até a sua regulamentação, continuariam regidos pela Lei 9.295/1996, os 

serviços por ela disciplinados e os respectivos atos e procedimentos de outorga. Acentuou que o respeito 

às cláusulas e condições estabelecidos em contratos e respectivos atos de outorga vigentes até a data de 

regulamentação pela Anatel fora ratificado pelo Decreto 3.896/2001, que dispõe sobre a regência dos 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=266330
http://youtu.be/v7fIJ26GRqA
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serviços de telecomunicações. O Colegiado frisou que a Anatel informaria em seu sítio na internet que a 

exploração de satélite não seria serviço de telecomunicações, o que afastaria a necessidade de concessão 

para a sua prestação. Concluiu que, em razão das alterações legislativas posteriores à propositura da 

presente ação, aliado ao transcurso de longo período de vigência do dispositivo questionado e, ainda, o 

fato de não divergir do entendimento do STF no julgamento da ADI 1.582/DF (DJU de 6.9.2002) e da 

ADI 1.863/DF (DJe de 15.2.2008), mostrar-se-ia conveniente a manutenção dos efeitos do § 2º do art. 8º 

da Lei 9.295/1996. Vencidos, no ponto, os Ministros Carlos Velloso e Marco Aurélio, que deferiam a 

cautelar. O Ministro Marco Aurélio destacava que não se poderia projetar no tempo a prestação de serviço 

de transporte de sinais de telecomunicações sem a devida licitação. 

ADI 1491 MC/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 8.5.2014. (ADI-4976) 
(Informativo 745, Plenário)  

 
Servidor público: acesso e provimento derivado 

Por ofensa ao princípio da ampla acessibilidade aos cargos públicos (CF, art. 37, II), o Plenário 

julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 15 e 

17 do ADCT da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. O referido art. 15 autoriza o 

denominado “enquadramento”, ao permitir que servidores públicos estaduais, da administração direta, 

autárquica e fundacional, com tempo igual ou superior a cinco anos de exercício e que há mais de dois 

anos estejam à disposição de órgão diverso daquele de sua lotação, optem pelo enquadramento definitivo 

no órgão em que estiverem a serviço, ainda que de outro Poder. O art. 17, por seu turno, possibilita que o 

servidor estadual tenha acesso a cargo ou emprego de nível superior identificado ou equivalente à 

formação do curso de nível superior que venha a concluir. O Tribunal asseverou que reiterados 

julgamentos da Corte teriam assentado a indispensabilidade da prévia aprovação em concurso de provas 

ou de provas e títulos para investidura em cargo público de provimento efetivo. Destacou que a matéria 

fora objeto do Verbete 685 da Súmula do STF (“É inconstitucional toda modalidade de provimento que 

propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, 

em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido”). Esclareceu que a estabilidade 

excepcional garantida pelo art. 19 do ADCT da CF não conferiria direito a qualquer tipo de 

reenquadramento em cargo público. Sublinhou que ao servidor estável, nos termos do preceito citado, 

seria assegurada somente a permanência no cargo para o qual fora contratado, sem que pudesse integrar 

carreira distinta. Aduziu que, com a promulgação da atual Constituição, teriam sido banidos do 

ordenamento jurídico brasileiro os modos de investidura derivada. Frisou que a finalidade de corrigir 

eventuais distorções existentes no âmbito do serviço público estadual não tornaria legítima a norma 

impugnada. Precedentes citados: ADI 248/RJ (DJU de 8.4.1994) e ADI 2.689/RN (DJU de 21.11.2003). 

ADI 351/RN, rel. Min. Marco Aurélio, 14.5.2014. (ADI-351)     

(Informativo 746, Plenário)  

 
ADI: inquérito policial eleitoral e autorização judicial - 1  

O Plenário, por maioria, deferiu, em parte, pedido de medida cautelar em ação direta de 

inconstitucionalidade, para suspender, até julgamento final da ação, a eficácia do art. 8º da Resolução 

23.396/2013, do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (“O inquérito policial eleitoral somente será instaurado 

mediante determinação da Justiça Eleitoral, salvo a hipótese de prisão em flagrante”). A resolução 

impugnada dispõe sobre a apuração de crimes eleitorais. Em preliminar, a Corte rejeitou pleito de 

sustentação oral feito pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP e da 

Associação dos Procuradores da República na condição de “amici curiae”. Na espécie, os pedidos de 

ingresso foram deduzidos após a inclusão em pauta da presente ação. O Tribunal reafirmou jurisprudência 

quanto à impossibilidade de terceiros se manifestarem após a liberação dos autos para julgamento. 

Destacou que os “amici curiae” poderiam requerer o seu ingresso por ocasião do julgamento definitivo. 

Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Dias Toffoli, que acolhiam o 

pronunciamento dos postulantes. O Ministro Marco Aurélio enfatizava admitir a participação, ainda que o 

requerimento fosse posterior à inclusão do processo em pauta. O Ministro Gilmar Mendes vislumbrava a 

possibilidade de, em princípio, rever a jurisprudência. Ressaltava que o STF poderia indeferir o ingresso 

caso se tratasse de pedido abusivo. O Ministro Celso de Mello sublinhava a importância da admissão do 

“amicus curiae” porque, de um lado, permitiria a pluralização do debate constitucional e, de outro, 

conferiria maior legitimidade às decisões do STF, quando tomadas, como na espécie, em sede de controle 

normativo abstrato. Frisava que, em face do julgamento da presente medida cautelar, poder-se-ia 

interpretar essa vedação no sentido de não ser possível a admissão do “amicus curiae” depois de incluído 

o feito em pauta, para efeito de julgamento definitivo. 

ADI 5104 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 21.5.2014. (ADI-5104)   

(Informativo 747, Plenário) 1ª Parte: 2ª Parte:    

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4976&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=351&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=266720
http://youtu.be/S35IFX4l4J4
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5104&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267240
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267261
http://youtu.be/kLiIYfyluic
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ADI: inquérito policial eleitoral e autorização judicial - 2  
Na sequência, a Corte assentou o cabimento da ação direta. Aludiu a precedentes segundo os quais 

ato infralegal pode ser objeto de impugnação via ação direta de inconstitucionalidade se, a pretexto de 

regulamentar dispositivos legais, assumir caráter autônomo e inovador. Além disso, reiterou a idoneidade 

desse tipo de controle concentrado para fins de questionamento de resoluções normativas do TSE. No 

mérito, o Plenário, por maioria, concedeu, parcialmente, a medida cautelar para suspender a eficácia do 

art. 8º da Resolução 23.396/2013, do TSE. Prevaleceu o voto do Ministro Teori Zavascki, no sentido de 

que a medida acauteladora se limitasse ao art. 8º da mencionada resolução, embora tivessem sido 

impugnados os artigos 3º ao 13. De início, observou que se estaria diante de juízo de natureza cautelar, 

motivo por que deveriam ser analisados os requisitos da presença do risco de dano e da relevância do 

Direito, ou seja, da probabilidade de êxito futuro da pretensão declaratória de inconstitucionalidade. 

Asseverou que, à primeira vista, o preceito adversado teria inovado em relação aos atos regulamentares 

que disciplinaram os últimos sufrágios, de modo a subtrair a atribuição do Ministério Público Eleitoral de 

determinar a instauração de inquérito policial. Vislumbrou que o art. 8º da Resolução 23.396/2013, do 

TSE, poderia representar a existência de vício de inconstitucionalidade formal, com a edição de norma 

processual em desacordo com o princípio da legalidade estrita, e também material, ao afetar as funções 

constitucionais do órgão ministerial.  

ADI 5104 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 21.5.2014. (ADI-5104)  
(Informativo 747, Plenário) 

 
ADI: inquérito policial eleitoral e autorização judicial - 3 

No tocante aos demais dispositivos questionados, o Ministro Teori Zavascki aduziu que eles seriam 

reproduções de normas anteriores, a exemplo dos Códigos Eleitoral e de Processo Penal, assim como de 

outras resoluções do TSE. Logo, reputou ausente o “periculum in mora”, porquanto não haveria indícios 

de que a vigência de preceitos semelhantes em eleições anteriores teria obstaculizado o normal 

desenvolvimento das competências investigatórias do “parquet”. Ademais, frisou que a utilidade da ação 

direta estaria necessariamente relacionada à sua aptidão para sanar, com efetividade, o estado de 

inconstitucionalidade descrito como causa de pedir. Consignou que isso não ocorreria caso o STF se 

limitasse a declarar a inconstitucionalidade de norma que apenas repetiria o conteúdo de outra, de maior 

hierarquia, vigente há muito tempo e não impugnada na presente ação direta. 

ADI 5104 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 21.5.2014. (ADI-5104)  
(Informativo 747, Plenário) 

 
ADI: inquérito policial eleitoral e autorização judicial - 4 

Em acréscimo, o Ministro Ricardo Lewandowski registrou que a justiça eleitoral seria uma justiça 

“sui generis”, porquanto possuiria três funções: a) judicante ou jurisdicional; b) administrativa; e c) 

regulamentar. Mencionou, ainda, que estaria em jogo uma prerrogativa de caráter incondicionado do 

Ministério Público, a saber, requerer não apenas investigações, mas, também, abertura de inquérito 

policial. O Ministro Celso de Mello salientou que resolução do TSE não poderia contrariar a lei e a 

Constituição, seja exigindo, em matéria eleitoral, o que a lei não exigira ou proibira, ou distinguindo onde 

o próprio legislador não distinguira. Assinalou que se trataria de competência normativa de segundo grau 

ou secundária, a qual estaria necessariamente subordinada, no que diz respeito à sua validade e eficácia, à 

autoridade hierárquica das leis e, acima delas, da Constituição. Ratificou, além disso, que o poder de 

requisição do Ministério Público representaria prerrogativa de ordem constitucional (CF, art. 129, VIII).   

ADI 5104 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 21.5.2014. (ADI-5104)  
(Informativo 747, Plenário) 

 
ADI: inquérito policial eleitoral e autorização judicial - 5 

Vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (relator), Luiz Fux, Marco Aurélio e Joaquim Barbosa 

(Presidente), que deferiam a medida cautelar em maior extensão. O relator, inicialmente, rejeitava a alegação 

de que a Resolução 23.396/2013, do TSE, teria invadido a competência da União para legislar sobre processo. 

Afirmava que a resolução fora editada com base no poder normativo previsto no art. 23, IX, do Código 

Eleitoral, bem como no art. 105 da Lei 9.504/1997. Em seguida, após discorrer sobre a opção do constituinte 

brasileiro pelo sistema acusatório, ingressou no exame individualizado das impugnações materiais. Por 

conseguinte, conferia interpretação conforme a Constituição: a) ao art. 3º, para explicitar que as notícias-crime 

poderiam ser encaminhadas diretamente ao Ministério Público Eleitoral ou à autoridade policial, bem como ao 

juiz. Ressaltava que, no entanto, nesta última hipótese, ao magistrado caberia somente efetuar a remessa do 

material ao “parquet”; b) ao artigo 4º, para assentar que a verificação da competência jurisdicional deveria ser 

efetuada pelo juiz eleitoral apenas no momento em que efetivamente atuasse nos autos do inquérito; c) ao art. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5104&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5104&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5104&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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5º, para esclarecer que a autoridade policial deveria informar imediatamente o juízo eleitoral, o qual deveria 

remeter, de pronto, os autos ao “parquet”. No ponto, o Ministro Roberto Barroso reajustou seu voto para 

acolher a manifestação do Ministro Luiz Fux; e d) ao art. 10, para explicar que a competência do juiz eleitoral 

para deferir diligências requeridas pelo Ministério Público limitar-se-ia às situações submetidas à reserva de 

jurisdição. Por fim, suspendia a eficácia dos artigos 6º, 8º e 11 da resolução questionada. Os Ministros Marco 

Aurélio e Luiz Fux acompanhavam o voto do relator. O Ministro Marco Aurélio aduzia que a justiça eleitoral 

se submeteria de igual forma à legislação. Ademais, o poder a ela conferido de expedir instruções seria voltado, 

de início, para a execução do Código Eleitoral, e não para atuar como legislador positivo. Por sua vez, o 

Presidente suspendia a eficácia dos artigos 3º ao 13 da Resolução 23.396/2013, do TSE, até o julgamento do 

mérito. Realçava que o regramento relativo à instauração de inquéritos não decorreria do sistema normativo 

eleitoral, mas sim do sistema processual penal, de maneira que a fixação de atribuições e o estabelecimento de 

regras para a instauração e o trâmite do denominado inquérito policial eleitoral extrapolaria o poder 

regulamentar complementar concedido à justiça eleitoral.  

ADI 5104 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 21.5.2014. (ADI-5104)  
(Informativo 747, Plenário) 

 
ADI: inquérito policial eleitoral e autorização judicial - 6 

Vencidos, na integralidade, os Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que indeferiam a medida 

acauteladora. O primeiro afirmava que tanto a polícia quanto o Ministério Público poderiam requisitar à 

justiça eleitoral a abertura de procedimento investigatório, e ela determinaria essa abertura. Portanto, não 

entrevia cerceamento ao poder investigatório de quem quer que fosse. Entendia ser imprescindível que 

houvesse a prévia formalização perante a justiça eleitoral, para conferir transparência, oficialidade e 

segurança jurídica aos referidos procedimentos. Sinalizava que razões históricas justificariam essa detenção 

do poder de polícia judiciária nas mãos da magistratura eleitoral, bem assim a necessidade de supervisão do 

Poder Judiciário, para impedir que órgãos parciais — tendo em conta que o Ministério Público seria parte e 

a polícia estaria submetida às autoridades civis do Poder Executivo — atuassem, de maneira a interferir no 

processo eleitoral de modo direcionado. O Ministro Gilmar Mendes observava que o modelo da justiça 

eleitoral seria institucional e viria sendo delineado ao longo da história. Por consequência, não poderia revê-

lo em sede de liminar, haja vista envolver uma área muito sensível. 

ADI 5104 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 21.5.2014. (ADI-5104)  
(Informativo 747, Plenário) 

 
ADI: regras atinentes à perda de mandato estadual 

O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “nos crimes apenados com reclusão, atentatórios ao decoro 

parlamentar”, contida no art. 16, VI, da Constituição do Estado de São Paulo, introduzido pela EC 

18/2004 (“Artigo 16 - Perderá o mandato o Deputado: ... VI - que sofrer condenação criminal em 

sentença transitada em julgado, nos crimes apenados com reclusão, atentatórios ao decoro parlamentar”). 

O Tribunal asseverou que contrariaria a Constituição Federal jungir a atuação da Assembleia Legislativa, 

quanto à perda de mandato de deputado estadual, no caso de condenação criminal, aos crimes apenados 

com reclusão e atentatórios ao decoro parlamentar. Apontou que os princípios do § 1º do art. 27 da CF (“§ 

1º - Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as regras desta 

Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, 

licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas”) deveriam ser observados. Destacou que a 

limitação da Constituição paulista conflitaria com o que a Constituição Federal dispõe relativamente a 

deputados federais. 

ADI 3200/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 22.5.2014. (ADI-3200)     
(Informativo 747, Plenário) 

 
Sessão extraordinária e pagamento de remuneração 

É inconstitucional o pagamento de remuneração a parlamentares em virtude de convocação de 

sessão extraordinária. Com base nessa orientação, o Plenário julgou procedente pedido formulado em 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 147, § 5º, do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás [“§5° - As sessões extraordinárias serão remuneradas até o máximo de 8 

(oito) por mês e pelo comparecimento a elas será pago valor não excedente, por reunião, a um trinta avos 

da remuneração”]. O Tribunal afirmou que o art. 57, § 7º, da CF vedaria pagamento de parcela 

indenizatória aos parlamentares em razão de convocação extraordinária. Ressaltou que essa norma seria 

de reprodução obrigatória pelos Estados-membros por força do art. 27, § 2º, da CF. Realçou que o art. 39, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5104&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5104&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3200&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267360
http://youtu.be/kLiIYfyluic
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§ 4º, da CF, seria expresso ao vedar acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória ao subsídio percebido pelos parlamentares. 

ADI 4587/GO, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 22.5.2014. (ADI-4587)     

(Informativo 747, Plenário) 

 

LC 64/1990 e investigação judicial eleitoral 
A investigação judicial eleitoral e o conhecimento de fatos notórios pelo magistrado, bem como 

de fatos constantes do processo, ainda que não tenham sido articulados como causa de pedir  por 

qualquer das partes, não afronta o princípio do devido processo legal. Essa a conclusão do Plenário ao 

julgar improcedente pedido formulado em ação direta de inconstituicionalidade ajuizada em face das 

expressões “ainda que não alegados pelas partes” e “públicos e notórios, dos indícios e presunções e ... 

atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes”, contidas, 

respectivamente, no art. 7º, parágrafo único (“Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, formará sua 

convicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, mencionando, na decisão, os que motivaram seu convencimento”), 

e no art. 23 (“O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e notórios, dos 

indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não 

indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de lisura eleitoral”), ambos 

da LC 64/1990. A Corte lembrou que o CPC/1939, em seu art. 118, já facultava ao magistrado 

considerar os fatos e circunstâncias constantes no processo, ainda que não alegados pelas partes. 

Destacou que o CPC/1973 conferiu maiores poderes ao juiz na condução e instrução do processo. 

Asseverou que as normas processuais eleitorais questionadas direcionariam direitos e interesses 

indisponíveis, de ordem pública. Apontou que, tendo em conta a existência de relação direta entre o 

exercício da atividade probatória e a qualidade da tutela jurisdicional, a finalidade da produção de 

provas de ofício pelo magistrado seria possibilitar a elucidação de fatos imprescindíveis para a 

formação da convicção necessária ao julgamento do mérito. Salientou que as partes continuariam a t er 

a função precípua de propor os elementos indispensáveis à instrução do processo. O Colegiado anotou, 

ainda, que as normas questionadas teriam aberto caminho para que se pudesse suprir a deficiência da 

instrução. Enfatizou que a possibilidade de o juiz formular presunções mediante raciocínios indutivos 

feitos a partir de prova indiciária, de fatos publicamente conhecidos ou de regras da experiência, não 

afrontaria o devido processo legal, porquanto as premissas da decisão estariam explicitadas em seu 

pronunciamento, sujeito aos recursos inerentes à legislação processual. 

ADI 1082/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 22.5.2014. (ADI-1082)     

(Informativo 747, Plenário) 

 

Autonomia dos entes federados e vinculação de subsídios 
A vinculação automática de subsídios de agentes políticos de distintos entes federativos é 

inconstitucional. Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação 

direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 7.456/2003, do Estado do Espírito Santo. No 

caso, a norma estadual impugnada estabelece como subsídio mensal pago a deputados estaduais o valor 

correspondente a 75% do subsídio mensal pago a deputados federais. O Tribunal destacou que qualquer 

aumento no valor dos subsídios destes resultaria, automaticamente, no aumento dos subsídios daqueles. 

Assim, reputou haver violação ao princípio da autonomia dos entes federados. 

ADI 3461/ES, rel. Min. Gilmar Mendes, 22.5.2014. (ADI-3461)      

(Informativo 747, Plenário) 

 

ADI: Lei das Eleições e prazo de registro de partido político 
Reveste-se de constitucionalidade a regra contida no art. 4º da Lei 9.504/1997, que exige prazo 

mínimo de um ano de existência para que partidos políticos possam concorrer em eleições. Com base 

nessa orientação, o Plenário confirmou medida cautelar e reputou improcedente pedido formulado em 

ação direta ajuizada contra o citado artigo (“Art. 4º. Poderá participar das eleições o partido que, até um 

ano antes do pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em 

lei, e tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 

respectivo estatuto”). Em acréscimo, o Ministro Luiz Fux asseverou que o processo eleitoral seria da 

competência da União e, por consequência, não haveria afronta à Constituição.  

ADI 1817/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 28.5.2014. (ADI-1817)     

(Informativo 748, Plenário) 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4587&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267361
http://youtu.be/kLiIYfyluic
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http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267363
http://youtu.be/kLiIYfyluic
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http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267793
http://youtu.be/l2hKpUiOZMk
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ADI: contratação temporária e especificação de hipótese emergencial 
Por não especificar, suficientemente, as hipóteses emergenciais que justificariam medidas de 

contratação excepcional (CF, art. 37, IX), o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 4.599/2005, do Estado do Rio Janeiro. A norma 

impugnada dispõe sobre a contração de pessoal por prazo determinado, pela administração pública direta, 

autárquica e fundacional naquela unidade federativa. A Corte ressaltou que a lei questionada indicaria a 

precarização na prestação de alguns tipos de serviços básicos, como educação e saúde pública, bem como 

demonstraria a falta de prioridade dos governos nessas áreas. Afirmou, ainda, que essa norma permitiria 

contratações de natureza política em detrimento da regra fundamental do concurso público. Vencidos, 

parcialmente, os Ministros Luiz Fux (relator) e Marco Aurélio, que apenas declaravam a 

inconstitucionalidade da expressão “considerando-se criados os cargos necessários à realização da 

atividade”, contida no art. 3º da Lei Fluminense 4.599/2005 (“Art. 3º - Até o limite estabelecido no art. 2º 

desta Lei, a Administração Estadual providenciará abertura de concurso público, considerando-se criados os 

cargos necessários à realização da atividade, salvo se verificada dispensável a continuidade do serviço”). O 

relator conferia, também, interpretação conforme a Constituição para que as contratações temporárias a 

serem realizadas pelo Estado-membro fossem permitidas, apenas, para atender a comprovada necessidade 

temporária de excepcional interesse público nas funções legalmente previstas. Ademais, interpretava o art. 

2º da impugnada no sentido de que os prazos lá previstos só alcançassem as hipóteses de contratação 

temporária não decorrente da vacância de cargo efetivo [“Art. 2º - As contratações, de que trata o art. 1º 

desta Lei, serão feitas por tempo determinado, até o prazo de 02 (dois) anos. Parágrafo único - É admitida a 

prorrogação dos contratos pelo prazo máximo de até 01 (um) ano, desde que o prazo total seja de 03 (três) 

anos”]. Sublinhava que, quando a contratação ocorresse em virtude da vacância de cargo efetivo, ela não 

poderia ter duração superior a 12 meses. Em seguida, o Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade para preservar os contratos celebrados até a data da sessão de 

julgamento da ação direta. Consignou que os referidos contratos não poderiam exceder a 12 meses de 

duração. Os Ministros Luiz Fux (relator), Teori Zavascki, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Ricardo 

Lewandowski, Gilmar Mendes e Celso de Mello, ante as circunstâncias especiais do caso — tendo em conta 

a realização da Copa do Mundo e de eleições neste ano —, estipulavam o prazo de 18 meses. No entanto, 

em virtude de não se ter alcançado o quórum de 2/3 dos membros da Corte, prevaleceu, para fins de 

modulação, o voto intermediário com a fixação do mencionado prazo de 12 meses para que fosse observado 

o disposto no art. 37, II, da CF. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos. 

ADI 3649/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 28.5.2014. (ADI-3649)     

(Informativo 748, Plenário) 

 
Ascensão funcional e transposição: servidor público distrital e provimento derivado 

Ao reafirmar jurisprudência da Corte segundo a qual a ascensão e a transposição constituem formas 

inconstitucionais de provimento derivado de cargos por violarem o princípio do concurso público, o 

Plenário, em votação majoritária, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade dos artigos 8º e 17 da Lei 68/1989 e do art. 6º da Lei 82/1989, ambas do 

Distrito Federal. Os preceitos questionados dispõem sobre a possibilidade de provimento em carreira diversa 

por meio de ascensão e transposição de cargos. De início, o Colegiado assentou a competência do STF para 

exercer o controle concentrado de normas que tratam sobre organização de pessoal, tendo em conta a 

impossibilidade de se distinguir se a sua natureza seria municipal ou estadual. Em seguida, não conheceu do 

pleito no tocante à impugnação aos artigos 1º e 2º da Lei distrital 282/1992, porquanto eventual ofensa ao 

texto constitucional seria indireta, haja vista a necessidade de cotejo com outras normas infraconstitucionais. 

Reputou, ainda, prejudicada a análise do art. 3º da Lei distrital 66/1989 e do art. 6º da Lei distrital 83/1989 

— ante a superveniente perda de objeto em face de revogações sucessivas —, bem assim do art. 1º da Lei 

distrital 96/1990 — uma vez que o Tribunal já afirmara a constitucionalidade desse dispositivo no 

julgamento de outra ação direta. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que conferia interpretação 

conforme aos artigos 8º e 17 da Lei distrital 68/1989 e ao art. 6º da Lei distrital 82/1989. Ressalvava as 

situações jurídicas em que o ingresso do prestador de serviços ocorrera por meio de concurso público e 

aquelas cuja escolaridade exigida para os novos cargos fosse idêntica à do concurso público pretérito. 

ADI 3341/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.5.2014. (ADI-3341)     

(Informativo 748, Plenário) 

 
Direitos e Garantias Fundamentais 

 

Associações: legitimidade processual e autorização expressa - 5 
A autorização estatutária genérica conferida a associação não é suficiente para legitimar a sua 

atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, sendo indispensável que a declaração expressa 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3649&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267813
http://youtu.be/l2hKpUiOZMk
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3341&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=267923
http://youtu.be/l2hKpUiOZMk
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exigida no inciso XXI do art. 5º da CF (“as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 

têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente”) seja manifestada por ato 

individual do associado ou por assembleia geral da entidade. Por conseguinte, somente os associados que 

apresentaram, na data da propositura da ação de conhecimento, autorizações individuais expressas à 

associação, podem executar título judicial proferido em ação coletiva. Com base nessa orientação, o 

Plenário, em conclusão de julgamento, e por votação majoritária, proveu recurso extraordinário no qual se 

discutia a legitimidade ativa de associados que, embora não tivessem autorizado explicitamente a 

associação a ajuizar a demanda coletiva, promoveram a execução de sentença prolatada em favor de 

outros associados que, de modo individual e expresso, teriam fornecido autorização para a entidade atuar 

na fase de conhecimento — v. Informativos 569 e 722. Em preliminar, ante a ausência de 

prequestionamento quanto aos artigos 5º, XXXVI, e 8º, III, da CF, o Tribunal conheceu em parte do 

recurso. No mérito, reafirmou a jurisprudência da Corte quanto ao alcance da expressão “quando 

expressamente autorizados”, constante da cláusula inscrita no mencionado inciso XXI do art. 5º da CF. 

Asseverou que esse requisito específico acarretaria a distinção entre a legitimidade das entidades 

associativas para promover demandas em favor de seus associados (CF, art. 5º, XXI) e a legitimidade das 

entidades sindicais (CF, art. 8º, III). O Colegiado reputou não ser possível, na fase de execução do título 

judicial, alterá-lo para que fossem incluídas pessoas não apontadas como beneficiárias na inicial da ação 

de conhecimento e que não autorizaram a atuação da associação, como exigido no preceito constitucional 

em debate. Ademais, a simples previsão estatutária de autorização geral para a associação seria 

insuficiente para lhe conferir legitimidade. Por essa razão, ela própria tivera a cautela de munir-se de 

autorizações individuais. Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski (relator), Joaquim Barbosa 

(Presidente) e Cármen Lúcia, que negavam provimento ao recurso. 

RE 573232/SC, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 

14.5.2014. (RE-573232)     
(Informativo 746, Plenário, Repercussão Geral)  

 

Extradição 
 

Prisão preventiva para fins de extradição e progressão de regime - 1 
Em face da peculiaridade do caso, o Plenário, por maioria, em questão de ordem suscitada pelo 

Ministro Ricardo Lewandowski (relator), indeferiu pedido de revogação de prisão preventiva para fins de 

extradição e, de ofício, concedeu “habeas corpus” para afastar a vedação de progressão de regime ao 

extraditando. Determinou, em consequência, que o juízo da execução da pena verifique se o apenado 

preenche os requisitos do art. 112 da LEP para que possa, eventualmente, autorizar a progressão para o 

regime semiaberto. Ponderou, ainda, comunicar o resultado do julgado ao Ministro da Justiça e à 

Presidente da República, titular das relações diplomáticas do País, porque a extradição nada mais seria do 

que um elemento dessas relações internacionais entre os Estados. Na espécie, em 14.4.2005, a Corte 

deferira extradição com a ressalva do art. 89 da Lei 6.815/1990 (“Quando o extraditando estiver sendo 

processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a 

extradição será executada somente depois da conclusão do processo ou do cumprimento da pena, 

ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 67”). Ocorre que o extraditando fora condenado, no Brasil, a 

28 anos de reclusão e, desde 31.12.2005, cumpre pena em regime fechado. Requerida, na origem, a 

progressão de regime, o pleito fora indeferido ao fundamento de que o deferimento de extradição do 

apenado obstaria a progressão de regime. O tribunal “a quo” registrou, ainda, que decisão diferente 

frustraria a execução penal e o próprio processo de execução, aliado ao risco de fuga do extraditando. 

Ext 947 QO/República do Paraguai, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.5.2014. (Ext-947)   
(Informativo 748, Plenário)    

 
Prisão preventiva para fins de extradição e progressão de regime - 2 

O STF aduziu que, a prevalecer a decisão do tribunal “a quo”, que indeferira a progressão de regime, o 

extraditando cumpriria a integralidade da pena em regime fechado. Apontou a peculiar situação dos autos, a 

salientar que a missão diplomática do país do extraditando teria sido notificada, porém, não poderia, seja no 

prazo da lei, seja no prazo do tratado bilateral de extradição, adotar providências para a remoção do súdito 

estrangeiro. Anotou que essa impossibilidade decorreria da existência de outro título jurídico legitimador da 

prisão, fundado na condenação penal imposta por autoridade judiciária brasileira. O Colegiado destacou que, 

se brasileiro fosse, com igual condenação, bastaria ao extraditando cumprir um sexto da pena — 

aproximadamente cinco anos de prisão — para fins de progressão de regime. No entanto, ele já teria 

cumprido nove anos em regime fechado. Asseverou que a exclusão do estrangeiro do sistema progressivo de 

cumprimento de pena conflitaria com princípios constitucionais, especialmente o da prevalência dos direitos 

humanos e o da isonomia (CF, artigos 4º, II, e 5º, caput, respectivamente). Sublinhou que decidir de forma 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=573232&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=573232&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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http://youtu.be/S35IFX4l4J4
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diversa levaria à absurda situação de a prisão provisória na extradição tornar-se prisão com prazo 

indeterminado, a violar princípios constitucionais. Frisou que, na hipótese, estaria configurada situação de 

excesso de execução, nos termos do disposto no artigo 185 da LEP (“Haverá excesso ou desvio de execução 

sempre que algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em normas legais ou 

regulamentares”), a onerar, de maneira injusta, o próprio “status libertatis” do extraditando. Vencidos, em 

parte, os Ministros Teori Zavascki e Marco Aurélio. O Ministro Teori Zavascki consignava que a extradição 

fora autorizada pelo STF e, seguida a fase executória, o Poder Executivo optara, ainda que silenciosamente, 

por executar a entrega do estrangeiro após cumprida a pena no Brasil. Vislumbrava que, feita essa escolha, o 

estrangeiro teria o direito de cumprir a pena segundo a legislação brasileira, inclusive em regime aberto, o 

que seria incompatível com a prisão preventiva. Defendia que a solução mais adequada seria revogar 

expressamente a prisão preventiva, porque desprovida de eficácia e incompatível com a execução ou a 

progressão. Salientava, também, a necessidade de comunicação, ao Ministro da Justiça, desse fato 

superveniente. O Ministro Marco Aurélio acrescentava que o extraditando pretenderia obter decisão 

declaratória no sentido de que a prisão preventiva não mais subsistiria. 

Ext 947 QO/República do Paraguai, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.5.2014. (Ext-947) 
(Informativo 748, Plenário) 

 

DIREITO ELEITORAL 
 

Condição de Elegibilidade 

 

Vícios nas contas de ex-prefeito e ofensa à Constituição - 2 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma desproveu agravo regimental em agravo de instrumento 

para inadmitir recurso extraordinário em que se discutia a elegibilidade de ex-prefeito diante de 

irregularidades nas contas prestadas — v. Informativo 642. A Turma asseverou que a discussão configuraria 

ofensa meramente reflexa à Constituição, uma vez que o tribunal “a quo” solucionara a controvérsia à luz da 

LC 64/1990, com a redação dada pela LC 135/2010, o que inviabilizaria a abertura da via extraordinária. 

AI 747402 AgR/BA, rel. Min. Dias Toffoli, 27.5.2014. (AI-747402) 

(Informativo 749, 1ª Turma) 

 
Inelegibilidades 

 

Art. 14, § 7º, da CF: morte de cônjuge e inelegibilidade - 1 
O Enunciado 18 da Súmula Vinculante do STF (“A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, 

no curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da Constituição Federal”) não 

se aplica aos casos de extinção do vínculo conjugal pela morte de um dos cônjuges. Com base nessa 

orientação, o Plenário deu provimento a recurso extraordinário para deferir o registro de candidatura da 

recorrente. Discutia-se eventual inelegibilidade para reeleição de cônjuge supérstite que se elegera em pleito 

seguinte ao da morte do então detentor do cargo eletivo — ocorrida no curso do mandato, com regular 

secessão do vice. A recorrente, eleita prefeita em 2008, ano seguinte ao falecimento de seu marido (2007), e 

reeleita em 2012, fora afastada do cargo (2013) pelo TSE, que indeferira o registro de sua candidatura, sob o 

fundamento de configuração de terceiro mandato consecutivo do mesmo grupo familiar. O Plenário 

ressaltou que o § 7º do art. 14 da CF [“§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge 

e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro 

dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição”] 

restringiria a capacidade eleitoral passiva, ao prever hipóteses de inelegibilidade reflexa ou indireta. Afirmou 

que a referida norma teria por objetivo impedir a hegemonia política de um mesmo grupo familiar, ao dar 

efetividade à alternância no poder, preceito básico do regime democrático. Destacou que, atualmente, a 

Corte viria interpretando teleologicamente o dispositivo constitucional em questão no sentido de que a 

dissolução do vínculo matrimonial no curso do mandato não afastaria a inelegibilidade nos casos em que 

houvesse evidente fraude na separação ou divórcio, com o intuito de burlar a vedação constitucional e 

perpetuar o grupo familiar no poder. Rememorou precedente em que, apesar de se reafirmar a ilegitimidade 

da perpetuação de grupos familiares no poder, o STF reformara decisão do TSE, para deferir registro de 

candidatura, por considerar que o reconhecimento judicial da separação de fato de candidato, antes do início 

do mandato do ex-sogro, não caracterizaria a inelegibilidade prevista no art. 14, § 7º, da CF, já que não 

haveria perenização no poder pela mesma família (RE 446.999/PE, DJU 9.9.2005). 

RE 758461/PB, rel. Min. Teori Zavascki, 22.5.2014. (RE-758461)     

(Informativo 747, Plenário, Repercussão Geral)  
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Art. 14, § 7º, da CF: morte de cônjuge e inelegibilidade - 2 
A Corte sublinhou que, entre os desideratos do art. 14, § 7º, da CF, registrar-se-iam o de inibir a 

perpetuação política de grupos familiares e o de inviabilizar a utilização da máquina administrativa em 

benefício de parentes detentores de poder. Asseverou que, no entanto, a superveniência da morte do 

titular, no curso do prazo legal de desincompatibilização deste, afastaria ambas as situações. Explicou que 

a morte, além de fazer desaparecer o “grupo político familiar”, impediria que os aspirantes ao poder se 

beneficiassem de eventuais benesses que o titular lhes poderia proporcionar. Enfatizou que raciocínio 

contrário representaria perenização dos efeitos jurídicos de antigo casamento, desfeito pelo falecimento, 

para restringir direito constitucional de concorrer à eleição. Frisou que o aludido preceito da Constituição, 

norma que imporia limitação de direito, sobretudo concernente à cidadania, deveria ter sua interpretação 

igualmente restritiva, de modo a não comportar ampliação. Consignou que haveria outras especificidades 

do caso que não poderiam ser desprezadas: a) o falecimento ter ocorrido mais de um ano antes do pleito, 

dentro, portanto, do prazo para desincompatibilização do ex-prefeito; b) a cônjuge supérstite haver 

concorrido contra o grupo político do ex-marido; c) a recorrente ter se casado novamente durante seu 

primeiro mandato e constituído nova instituição familiar; e d) o TSE ter respondido à consulta, para 

assentar a elegibilidade de candidatos que, em tese, estivessem em situação idêntica à dos autos. 

Registrou que o fundamento para a edição do Verbete 18 da Súmula Vinculante do STF fora a ocorrência 

de separações e divórcios fraudulentos, como forma de obstar a incidência da inelegibilidade. Aludiu que 

a hipótese ora versada, de extinção do vínculo matrimonial pela morte de um dos cônjuges, certamente 

não teria sido considerada na oportunidade.  

RE 758461/PB, rel. Min. Teori Zavascki, 22.5.2014. (RE-758461)  
(Informativo 747, Plenário, Repercussão Geral)  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

Ação Rescisória 
 

Tutela antecipada em ação rescisória 
O Plenário negou provimento a agravo regimental interposto de decisão que indeferira tutela 

antecipada em ação rescisória, na qual se pleiteava a desconstituição do aresto rescindendo para 

prevalecer a liminar implementada na ADPF 130/DF (DJe de 26.2.2010). No caso, a agravante fora 

condenada a indenizar a agravada por danos morais pela publicação de reportagem em revista de grande 

circulação. Contra essa decisão, interpusera apelação que, provida, resultara na improcedência do pedido 

formulado na inicial. A agravada, então, manejara recurso extraordinário em que alegara a deserção da 

apelação, tendo em vista o não recolhimento do depósito da quantia correspondente à indenização, 

garantia prevista na Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). O recurso extraordinário fora acolhido sob a 

fundamentação de que seria constitucional a necessidade de depósito prévio, no valor da condenação, 

como pressuposto para apelar nas ações indenizatórias fundadas na Lei de Imprensa. Esse acórdão 

transitara em julgado. A agravante reiterava pretensão no sentido do afastamento da constrição dos 

valores relativos ao acórdão rescindendo. A Corte assentou que a concessão de tutela antecipada em ação 

rescisória seria medida excepcionalíssima. Afirmou não se poder vislumbrar relevância em situação 

concreta na qual órgão do STF assentara certo entendimento para, em sede de ação rescisória, 

implementar a tutela antecipada. O Ministro Teori Zavascki, além de negar provimento ao agravo 

regimental, desde logo, julgava extinto o processo de ofício, nos termos do art. 267, VI, § 3º, e do art. 

301, X, § 4º, do CPC. Pontuava que a ação rescisória teria óbice intransponível de cabimento, já que se 

trataria de ação contra sentença que não examinara o mérito. Frisava que o acórdão se limitara a afirmar a 

constitucionalidade do pressuposto recursal então exigível às apelações deduzidas em demandas 

reguladas pela extinta Lei de Imprensa, mas não adiantara qualquer manifestação sobre o mérito. 

AR 2125 AgR/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 14.5.2014. (AR-2125)     
(Informativo 746, Plenário)  

 
AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 1 

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação rescisória na qual se buscava 

desconstituir decisão proferida pela 2ª Turma do STF, nos autos do RE 367.460/DF (DJe de 9.10.2008). 

No caso, os ora autores teriam sido aprovados na 1ª etapa de concurso público para fiscal do trabalho, 

mas não teriam sido selecionados para a 2ª fase do certame (programa de formação). Esperavam que, no 

prazo de validade do concurso, fossem convocados para a 2ª etapa e, na sequência, nomeados. No aludido 

recurso extraordinário, ficara consignado que a jurisprudência da Corte seria pacífica no sentido de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=758461&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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inexistir direito adquirido à nomeação em hipóteses análogas. No que se refere à rescisória, de início, a 

Corte afastou suposta contrariedade ao art. 485, II, do CPC (“Art. 485. A sentença de mérito, transitada 

em julgado, pode ser rescindida quando: ... II - proferida por juiz impedido ou absolutamente 

incompetente”). A respeito, os autores alegavam que o Ministro Gilmar Mendes, relator do RE 

367.460/DF, estaria impedido, pois teria atuado como Advogado-Geral da União em processos nos quais 

discutida idêntica matéria tratada na decisão rescidenda. No ponto, o Colegiado assentou que o 

impedimento, nos termos do art. 485, II, do CPC, pressupõe que o magistrado tivesse contrariado as 

regras do art. 134 do CPC no processo em que atuasse. Assim, a circunstância de o Ministro Gilmar 

Mendes ter funcionado como Advogado-Geral da União em processos distintos não causaria seu 

impedimento no RE 367.460/DF.  

AR 2274/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.5.2014. (AR-2274)     

(Informativo 746, Plenário)  

 

AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 2 
Os autores sustentavam, ainda, suposta ofensa ao art. 485, V, do CPC (“V - violar literal 

disposição de lei”), tendo em vista que: a) o edital do concurso disporia que o provimento dar -se-ia 

em vagas existentes ou que viessem a ocorrer no prazo de validade do concurso; e b) a decisão 

formulada nos autos do RMS 23.040/DF (DJU de 14.9.1999) seria aplicável ao caso. O Plenário 

consignou que a decisão proferida no RE 367.460/DF registrara a ausência de direito líquido e certo 

de os autores serem convocados para a 2ª etapa do certame, pois o prazo de validade do concurso 

não fora prorrogado e não houvera convocação para cadastro de reserva. O Tribunal assinalou que 

esse entendimento estaria de acordo com a jurisprudência da Corte, segundo a qual o candidato 

aprovado na 1ª fase de concurso público, classificado além do número de vagas existentes para a 2ª 

etapa, não teria direito líquido e certo à nomeação, pois a prorrogação de concurso público seria ato 

discricionário da Administração. Reputou que o cabimento de ação rescisória com fulcro no art. 485, 

V, do CPC exigiria que a decisão rescidenda fosse manifestamente contrária ao dispositivo legal 

apontado, o que não seria o caso.  

AR 2274/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.5.2014. (AR-2274)  
(Informativo 746, Plenário)  

 

AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 3 
Os autores alegavam, ademais, eventual erro de fato (CPC, art. 485, IX), uma vez que o relator 

do RE 367.460/DF teria feito alusão à AR 1.685/DF como precedente a fundamentar a decisão, mas 

este caso ainda não teria sido julgado. Aduziam, além disso, que a decisão proferida em sede de 

embargos declaratórios seria nula, pois contrariaria o art. 93, IX, da CF (“IX - todos os julgamentos 

dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 

interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação”). No ponto, o Plenário 

asseverou que o erro de fato passível de subsidiar ação rescisória seria relacionado a fato averiguável 

mediante o exame das provas existentes no processo originário. Desse modo, não constituiria erro de 

fato a simples menção de acórdão proferido em medida cautelar para demonstrar que a decisão 

estaria de acordo com a jurisprudência do STF. Sublinhou que, para o cabimento de rescisória com 

esteio no art. 485, IX, do CPC, o erro de fato deveria surgir da interpretação dos atos e documentos 

da causa, ou seja, dos elementos constantes dos autos que seriam objeto da decisão rescidenda, o que 

não teria ocorrido. Acresceu que a suposta nulidade de acórdão por ofensa ao art. 93, IX, da CF, não 

prosperaria, porque devidamente fundamentado.  

AR 2274/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.5.2014. (AR-2274)  
(Informativo 746, Plenário)  

 

Competência 

 

Conflito de competência e ato administrativo praticado por membro do Ministério Público 

Federal 
Compete ao juízo da vara federal com atuação na cidade de domicílio do impetrante processar e 

julgar mandado de segurança impetrado por promotor de justiça contra ato administrativo de procurador 

regional eleitoral, desde que não se trate de matéria eleitoral. Essa a conclusão da 1ª Turma ao solucionar 

conflito de competência entre tribunal regional eleitoral e STJ. Na espécie, via portaria do Ministério 

Público Federal, procurador regional eleitoral teria determinado a exoneração sumária do impetrante das 

funções de promotoria eleitoral. Contra essa decisão, o promotor impetrara mandado de segurança perante 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2274&classe=AR&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=266818
http://youtu.be/S35IFX4l4J4
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2274&classe=AR&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2274&classe=AR&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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tribunal regional eleitoral, em que alegava afronta a princípios constitucionais relativos ao processo 

administrativo disciplinar, como ampla defesa, contraditório, presunção de inocência e devido processo 

legal. Aquele tribunal declinara da competência para o STJ que, por sua vez, destacara que lhe competiria 

processar e julgar mandado de segurança originário apenas contra atos de Ministros de Estado, de 

Comandantes das Forças Armadas ou do próprio STJ (CF, art. 105, I, b). O processo baixara à origem e o 

tribunal regional eleitoral suscitara o presente conflito negativo de competência. A Turma destacou que o 

“writ” impetrado dirigir-se-ia contra a exoneração de cargo público, em processo administrativo 

disciplinar. Assinalou que, ante a ausência de matéria eleitoral em discussão, seria o tribunal regional 

eleitoral incompetente para julgar o “writ”. 

CC 7698/PI, rel. Min. Marco Aurélio, 13.5.2014. (CC-7698) 
(Informativo 746, 1ª Turma) 

 

Polícia civil do DF: extensão de gratificação e legitimidade passiva da União - 2 
A União tem legitimidade para figurar como parte passiva em ação na qual integrante da Polícia 

Civil do Distrito Federal reivindica a extensão de gratificação recebida por policiais federais. Por 

conseguinte, compete à justiça federal processar e julgar o feito. Essa a orientação da 1ª Turma que, em 

conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário — v. Informativo 737. Prevaleceu 

o voto do Ministro Roberto Barroso. Afirmou que não apenas a competência legislativa em relação aos 

policiais do Distrito Federal seria da União, como também o ônus financeiro. O Ministro Luiz Fux 

acrescentou que haveria previsão constitucional expressa no sentido de que competiria à União manter a 

Polícia Civil do Distrito Federal. Assentou que, se por regra constitucional, o ônus financeiro relacionado 

àquele órgão seria da União, toda ação que buscasse modificar esse ônus seria, consequentemente, de 

competência da justiça federal. Vencido o Ministro Marco Aurélio (relator), que desprovia o recurso.  

Reputava não se poder confundir a cláusula do inciso XIV do art. 21 da CF, que prevê a competência da 

União para organizar e manter a polícia civil, com relação jurídica a envolver servidores e o Distrito 

Federal. Precedente citado: SS 1.154/DF (DJU de 6.6.1997).  

RE 275438/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 

27.5.2014. (RE-275438)  
(Informativo 748, 1ª Turma) 

 

Recursos 
 

RE: formalização de acordo e perda de objeto 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma negou provimento a agravo regimental no qual se 

alegava perda de objeto do recurso extraordinário em decorrência de acordo efetuado entre o Estado -

membro e os autores da demanda, com o consequente pagamento dos débitos estaduais por meio de 

precatório. No extraordinário, discutia-se o valor de vencimentos percebidos por magistrados da justiça 

estadual, tendo em conta o montante recebido por secretários de Estado e por Ministros do STF. A 

Turma asseverou que os fatos relacionados ao acordo, bem como aos pagamentos efetuados pelo 

Estado-membro, deveriam ser devidamente apreciados na origem, e não interfeririam no recurso 

extraordinário. Frisou incumbir ao tribunal local analisar a validade dessa tratativa, bem como o 

destino das verbas advindas dos cofres públicos. Consignou, ademais, que os pagamentos teriam sido 

realizados e recebidos de boa-fé. O Ministro Marco Aurélio ressaltou que o Estado-membro teria 

negado a formalização do acordo, a revelar inconformismo com a execução provisória do julgado, o 

que seria suficiente para desprover o agravo. 

RE 222239 AgR/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, 27.5.2014. (RE-222239) 

(Informativo 748, 1ª Turma) 

 

Requisito de Admissibilidade Recursal 

 

RE interposto de representação de inconstitucionalidade e prazo em dobro - 1 
A Fazenda Pública possui prazo em dobro para interpor recurso extraordinário de acórdão proferido 

em sede de representação de inconstitucionalidade (CF, art. 125, § 2º). Com base nesse entendimento, a 1ª 

Turma, por maioria, reputou tempestivo o recurso extraordinário, mas lhe negou provimento para manter 

o aresto do tribunal de justiça. No caso, a Corte de origem, em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, declarara a inconstitucionalidade de lei municipal que condicionava o acesso aos 

serviços públicos à apresentação do cartão-cidadão, destinado aos munícipes. Contra essa decisão, o 

Município interpusera recurso extraordinário dentro do prazo em dobro. Preliminarmente, a Turma, por 

maioria, rejeitou proposta suscitada pelo Ministro Marco Aurélio para afetar o processo ao Plenário. O 

Colegiado afirmou que a Turma seria competente e, portanto, desnecessário o deslocamento do processo 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=7698&classe=CC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=275438&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=275438&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=222239&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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ao Pleno, na hipótese de se confirmar a declaração de inconstitucionalidade feita na origem. Vencido o 

suscitante, que asseverava não ser possível interpretar o art. 97 da CF de forma literal. Afiançava que, 

quer para declarar a lei harmônica com a Constituição, quer para declará-la conflitante, a competência 

seria do Plenário. Pontuava que, ao assim proceder, apreciar-se-ia primeiro a preliminar e depois a 

questão de fundo. 

ARE 661288/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 6.5.2014. (ARE-661288)  
(Informativo 745, 1ª Turma)  

 

RE interposto de representação de inconstitucionalidade e prazo em dobro - 2 
A Turma sublinhou que se aplicaria o disposto no art. 188 do CPC (“Computar-se-á em quádruplo o 

prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério 

Público”). Mencionou que não haveria razão para que existisse prazo em dobro no controle de 

constitucionalidade difuso e não houvesse no controle concentrado. Aludiu que o prazo em dobro seria 

uma prerrogativa exercida pela Fazenda Pública em favor do povo. Vencidos os Ministros Roberto 

Barroso e Rosa Weber, que julgavam intempestivo o recurso. Enfatizavam que, de acordo com a 

jurisprudência predominante do STF, inclusive em julgamento realizado no Plenário, o prazo em dobro 

somente se aplicaria aos processos subjetivos.  Rejeitaram eventual alegação de cerceamento de direito à 

Fazenda Pública ao não se reconhecer esse privilégio. Realçavam não haver direito subjetivo em jogo, 

mas uma questão institucional. Destacavam que não se deveria fomentar a cultura brasileira de se recorrer 

de tudo, pois em outros ordenamentos jurídicos, as questões seriam julgadas em um grau de jurisdição, e, 

por exceção, encaminhadas a um segundo grau de jurisdição. Ponderavam que, no Brasil, em alguns 

casos, haveria quatro graus de jurisdição. 

ARE 661288/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 6.5.2014. (ARE-661288)  
(Informativo 745, 1ª Turma)  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Competência 

 

Crime doloso contra a vida e vara especializada 
A 2ª Turma conheceu, em parte, de “habeas corpus” e, na parte conhecida, denegou a ordem para 

assentar a legalidade de distribuição, e posterior redistribuição, de processo alusivo a crime doloso contra a 

vida. Na espécie, o paciente fora denunciado pela suposta prática de homicídio, perante vara especializada 

de violência doméstica e familiar contra a mulher. Após a pronúncia, os autos foram redistribuídos para vara 

do tribunal do júri. De início, a Turma anotou que, com o advento da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

o tribunal local criara os juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, inclusive na comarca 

em que processado o paciente. Destacou resolução do mesmo tribunal, segundo a qual, na hipótese de 

crimes dolosos contra a vida, a competência dos aludidos juizados estender-se-ia até a fase do art. 421 do 

CPP, ou seja, até a conclusão da instrução preliminar e a pronúncia. Frisou que, nos casos de crimes dolosos 

contra a vida, a instrução e a pronúncia não seriam privativas do presidente do tribunal do júri, e a lei 

poderia atribuir a prática desses atos a outros juízes. Sublinhou que somente após a pronúncia a competência 

seria deslocada para a vara do júri, onde ocorreria o julgamento. Reputou que a distribuição da ação penal 

em análise ocorrera nos termos da legislação vigente à época da prática do ato. Não haveria razão, portanto, 

para que o feito fosse inicialmente distribuído à vara do júri. Enfatizou que tanto a criação das varas 

especializadas de violência doméstica e familiar contra a mulher, quanto a instalação da vara do tribunal do 

júri, teriam sido realizadas dentro dos limites constitucionais (CF, art. 96, I, a). A Turma rememorou, ainda, 

jurisprudência da Corte no sentido de que a alteração da competência dos órgãos do Poder Judiciário, por 

deliberação dos tribunais, não feriria os princípios constitucionais do devido processo legal, do juiz natural e 

da “perpetuatio jurisdictionis”. Por fim, no que concerne a alegações referentes à atuação da promotoria no 

processo em que pronunciado o paciente, a Turma não conheceu do pedido, sob pena de supressão de 

instância. 

HC 102150/SC, rel. Min. Teori Zavascki, 27.5.2014. (HC-102150) 

(Informativo 748, 2ª Turma)  

 
Execução da Pena 

 
Tráfico de drogas e indulto humanitário - 1 

A 2ª Turma reiterou jurisprudência no sentido de não ser possível o deferimento de indulto a réu 

condenado por tráfico de drogas, ainda que tenha sido aplicada a causa de diminuição prevista no art. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=661288&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=661288&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=102150&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 21 

33, § 4º, da Lei 11.343/2006 à pena a ele imposta, circunstância que não altera a tipicidade do crime. 

Na espécie, paciente condenada pela prática dos delitos de tráfico e de associação para o tráfico  ilícito 

de entorpecentes pretendia a concessão de indulto humanitário em face de seu precário estado de saúde 

(portadora de diabetes, hipertensão arterial sistêmica e insuficiência renal crônica, além de haver 

perdido a integralidade da visão). A Turma asseverou que o fato de a paciente estar doente ou ser 

acometida de deficiência visual não seria causa de extinção da punibilidade nem de suspensão da 

execução da pena. Afirmou que os condenados por tráfico de drogas ilícitas não poderiam ser 

contemplados com o indulto. Ponderou que, nos termos da Lei 8.072/1990, o crime de tráfico de droga, 

equiparado a hediondo, não permitiria anistia, graça e indulto (“Art. 2º Os crimes hediondos, a prática 

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: I - 

anistia, graça e indulto”). Pontuou que haveria consenso na doutrina quanto à impropriedade entre o 

disposto no art. 5º, XLIII, da CF (“a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 

anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá -los, 

se omitirem”) e a regra de competência privativa do Presidente da República, contida no art. 84, XII, 

da CF (“conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em 

lei”). Assinalou que a proibição do art. 5º, XLIII, da CF seria aplicável ao indulto individual e ao 

indulto coletivo. Enfatizou que, tanto o tráfico ilícito de entorpecentes, quanto a associação para o 

tráfico foram equiparados a crime hediondo (Lei 11.343/2006, art. 44) e, por isso, a benesse requerida 

não poderia ser concedida. 

HC 118213/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.5.2014. (HC-118213)  
(Informativo 745, 2ª Turma)  

 
Tráfico de drogas e indulto humanitário - 2 

Em acréscimo, o Ministro Celso de Mello lembrou que, eventualmente, se poderia invocar a 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência, subscrita pelo Brasil 

e incorporada ao sistema de Direito positivo interno. Consignou que, hoje, essa seria a única convenção 

internacional revestida de eficácia constitucional, considerado o procedimento ritual de sua aprovação, nos 

termos do § 3º do art. 5º da CF (“§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais”). Esclareceu que esse estatuto traria 

uma série de medidas destinadas a compensar a diferença entre situações de normalidade e situações 

excepcionais caracterizadas pela existência de necessidades especiais qualificada pela ocorrência de 

deficiências, inclusive essa de índole sensorial. Frisou que o art. 14 do Decreto 6.949/2009, que promulgou a 

referida Convenção, estabelece que os Estados nacionais, como o Brasil, não podem privar alguém do 

regime prisional apenas em razão dessa mesma deficiência (“1. Os Estados Partes assegurarão que as 

pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas: ... b) Não sejam privadas 

ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e que toda privação de liberdade esteja em conformidade com a 

lei, e que a existência de deficiência não justifique a privação de liberdade. 2. Os Estados Partes assegurarão 

que, se pessoas com deficiência forem privadas de liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, façam jus a garantias de acordo com o direito internacional dos 

direitos humanos e sejam tratadas em conformidade com os objetivos e princípios da presente Convenção, 

inclusive mediante a provisão de adaptação razoável”). Precedentes citados: HC 80.866/RJ (DJU de 

14.6.2002) e ADI 2.795 MC/DF (DJU de 20.6.2003). 

HC 118213/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.5.2014. (HC-118213)  
(Informativo 745, 2ª Turma)  

 
Código Penal e prescrição de infrações disciplinares  

Ante a inexistência de legislação específica quanto à prescrição de infrações disciplinares de natureza 

grave, aplica-se, por analogia, o Código Penal. Com base nessa orientação, a 2ª Turma indeferiu “habeas 

corpus” no qual se pretendia restabelecer decisão de tribunal local, que reconhecera a prescrição de Processo 

Administrativo Disciplinar - PAD, instaurado para apurar suposta prática de falta grave. Na espécie, o 

paciente empreendera fuga do sistema prisional e, recapturado, contra ele fora instaurado o aludido PAD. Na 

sequência, o juízo das execuções deixara de homologar o PAD ao fundamento de não ter sido observado o 

prazo máximo de 30 dias para a sua conclusão, conforme previsto no Regime Disciplinar Penitenciário do 

Rio Grande do Sul, porém, reconhecera a prática de falta grave e determinara a regressão de regime, a perda 

dos dias remidos e a alteração da data-base para a concessão de novos benefícios para a data da recaptura. 

Interposto agravo em execução, o tribunal local reconhecera a prescrição do PAD e, por consequência, 

restabelecera o regime semiaberto, a data-base anterior e devolvera os dias remidos perdidos. No presente 

“habeas corpus”, a defesa afirmava que o tribunal “a quo” teria reconhecido a prescrição do PAD e não a da 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=118213&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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falta grave e, prescrito aquele, não poderia prevalecer a falta grave. A Turma sublinhou que, em razão da 

ausência de norma específica, aplicar-se-ia, à evasão do estabelecimento prisional (infração disciplinar de 

natureza grave), o prazo prescricional de dois anos, em conformidade com o artigo 109, VI, do CP, com 

redação anterior à Lei 12.234/2010, que alterou esse prazo para três anos. Assinalou, ainda, que o Regime 

Penitenciário do Rio Grande do Sul não teria o condão de regular a prescrição. Destacou que essa matéria 

seria de competência legislativa privativa da União (CF, art. 22, I). Precedentes citados: HC 92.000/SP (DJe 

de 23.11.2007) e HC 97.611/RS (DJe de 5.6.2009). 

HC 114422/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.5.2014. (HC-114422)  
(Informativo 745, 2ª Turma)  

 

Habeas Corpus 
 

“Habeas corpus” e impetração contra órgão do STF 
Ao reafirmar o Enunciado 606 da Súmula do STF (“Não cabe ‘habeas corpus’ originário para o 

Tribunal Pleno de decisão de Turma ou do Plenário, proferida em ‘habeas corpus’ ou no respectivo 

recurso”), o Plenário, por maioria, não conheceu de “writ”, impetrado contra decisão colegiada da 2ª 

Turma, em que se discutia suposta nulidade decorrente de ausência de publicação da pauta para o 

julgamento de “habeas corpus”. O Ministro Roberto Barroso destacou a possibilidade de, em situações 

teratológicas, superar o referido enunciado sumular. Porém, entendia não ser o caso dos autos. Vencidos 

os Ministros Marco Aurélio (relator) e Ricardo Lewandowski, que conheciam da impetração, mas 

denegavam a ordem. Sustentavam que a adequação do “habeas corpus” pressuporia apenas que se 

apontasse na inicial um ato de constrangimento, que alcançasse a liberdade de ir e vir do cidadão, e um 

órgão capaz de apreciar o ato praticado. Apontavam ocorrer essa situação na hipótese de decisão de órgão 

fracionário do Tribunal, diante da possibilidade de o Plenário analisá-la. No mérito, destacavam que os 

artigos 83, § 1º, e 131, § 2º, do RISTF, dispensariam a publicação da pauta.  

HC 117091/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 

22.5.2014. HC 117091 (HC-117091)      

(Informativo 747, Plenário)  

 

Sonegação fiscal: reconhecimento de majorante e concurso de crimes 
A 1ª Turma, em julgamento conjunto, assentou a extinção de “habeas corpus” e, por maioria, negou 

provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” em que discutida a aplicabilidade da majorante prevista 

no art. 12, I, da Lei 8.137/1990, bem como do concurso formal, em face de condenação imposta ao paciente. 

No caso, o réu fora condenado pela prática do crime previsto no art. 1º, I e II, da Lei 8.137/1990, c/c os 

artigos 71 e 69 do CP, por haver deixado de recolher IRPJ, contribuição para o PIS e CSLL, e por haver 

inserido despesas operacionais e custos de serviços vendidos inexistentes na declaração de rendimentos 

apresentada ao Fisco. A defesa sustentava, em preliminar, o cabimento da impetração formalizada no STJ, 

que não fora conhecida. No mérito, alegava que a causa de aumento referente ao art. 12, I, da Lei 

8.137/1990 não poderia incidir, pois não teria constado da denúncia, bem assim que seria inviável 

reconhecer o concurso formal, porquanto não haveria crimes distintos com resultados autônomos, uma vez 

que não seria possível reduzir o IRPJ sem reduzir também a contribuição para o PIS e a CSLL. No que se 

refere à causa de aumento, a Turma consignou que, apesar da ausência de capitulação expressa na inicial, a 

Corte fixara entendimento no sentido de que o acusado defender-se-ia dos fatos descritos na denúncia. 

Assim, seria necessária apenas a correlação entre o fato descrito na peça acusatória e o fato que ensejara a 

condenação, e seria irrelevante a menção expressa na exordial de eventuais causas de aumento ou 

diminuição. Quanto à assertiva de impossibilidade de reconhecimento do concurso formal, a Turma 

registrou que a tese não poderia ser analisada, porque não teria sido aventada nas instâncias inferiores. 

Destacou, ainda, que seria inadmissível a impetração de “habeas corpus” em caráter substitutivo de recurso 

ordinário, e que o STJ, ao não conhecer da impetração lá apresentada com esse fundamento, teria examinado 

a possibilidade de concessão da ordem de ofício e a rejeitado. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, 

no tocante ao recurso ordinário em “habeas corpus”, para conceder a ordem de ofício. Afastava a incidência 

do concurso formal, por vislumbrar a existência de prática única.  

HC 120587/SP e RHC 119962/SP, rel. Min. Luiz Fux, 20.5.2014. (HC-120587) 
(Informativo 747, 1ª Turma)  

 

Nulidades 
 

Procedimento administrativo disciplinar e impedimento jurisdicional - 2 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, denegou “habeas corpus” em que se 

discutia nulidade processual por suposto impedimento de desembargador integrante de órgão especial de 
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tribunal, que julgara procedimento administrativo disciplinar contra magistrada — v. Informativo 742. No 

caso, o mesmo fato teria sido apreciado, primeiro, sob o ângulo administrativo e, depois, sob o criminal. 

A Turma asseverou que o rol do art. 252 do CPP seria taxativo e deveria ser interpretado de modo 

restritivo (“Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que: I - tiver funcionado seu 

cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como 

defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito; II - 

ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como testemunha; III - tiver 

funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão; IV - ele 

próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 

inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito”). Explicitou que o inciso III do referido 

dispositivo trataria de instância judicial e que o julgador — mesmo que tivesse tido contato com provas 

ou analisado a circunstância sob a perspectiva do processo administrativo ou civil — poderia e deveria se 

ausentar de si mesmo para julgar. Enfatizou que esse primeiro contato não contaminaria uma análise 

jurisdicional posterior, na qual seria aplicado outro arcabouço jurídico com ampla defesa e contraditório. 

Em voto-vista, o Ministro Roberto Barroso acresceu que, ainda que em determinados Estados-membros 

fosse admissível impedir a participação de determinado desembargador no julgamento criminal por haver 

participado do processo administrativo, tendo em conta a quantidade de juízes de 2º grau, isso apenas 

seria possível em poucas unidades da federação, que contariam com efetivo expressivo de magistrados. 

Dessa forma, o mesmo entendimento não poderia ser aplicado aos demais Estados-membros por uma 

impossibilidade prática, exceto se admitido que toda punição a envolver instância administrativa e 

instância judicial desaguasse no STF, o que não seria viável. Vencida a Ministra Rosa Weber, que 

concedia a ordem por vislumbrar que haveria nulidade em decorrência do impedimento, cuja razão de ser 

diria respeito à presunção absoluta de que, por ter conhecido os fatos sob outra ótica, o julgador não 

deveria participar de um juízo condenatório com relação aos mesmos fatos.  

HC 120017/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 27.5.2014. (HC-120017) 

(Informativo 748, 1ª Turma)  

 

Pressupostos Processuais 
 

Recurso em “habeas corpus” e capacidade postulatória 
A 2ª Turma, por maioria, não conheceu de recurso ordinário em “habeas corpus” subscrito por 

advogado com inscrição suspensa na OAB. Prevaleceu o voto do Ministro Ricardo Lewandowski (relator). 

Destacou jurisprudência da Corte no sentido de que, ainda que o mesmo causídico tivesse interposto 

originariamente o “habeas corpus”, a suspensão obstaria o conhecimento do recurso subsequente, tendo em 

conta infração direta ao art. 4º, parágrafo único, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB. 

Frisou que o recurso ordinário em “habeas corpus” seria instrumento processual que exigiria capacidade 

postulatória. Rememorou que a defesa técnica seria um direito fundamental do cidadão. No que se refere à 

questão de fundo, não vislumbrou a existência de teratologia que justificasse a concessão da ordem de 

ofício. O Ministro Teori Zavascki acompanhou essa orientação tendo em conta a situação concreta. Vencido, 

em parte, o Ministro Gilmar Mendes, que, à luz das particularidades do caso concreto, não reconhecia a 

legitimação extraordinária para o recurso em “habeas corpus”, mas determinava a devolução do prazo para 

que fosse, eventualmente, interposto o recurso cabível.  

RHC 121722/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.5.2014. (RHC-121722)  
(Informativo 747, 2ª Turma)  

 
Princípios e Garantias Processuais 

 

Ampla defesa: citação e interrogatório no mesmo dia - 3 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, denegou “habeas corpus” impetrado contra 

acórdão do STJ que denegara idêntica medida ao fundamento de que, apesar de imprópria a designação de 

interrogatório no mesmo dia da citação (antes do advento da Lei 11.719/2008), a ausência de prejuízos 

inviabilizaria a declaração de nulidade do feito, em obediência ao princípio “pás de nullité sans grief” — 

v. Informativo 563. A defesa alegava nulidade absoluta de processo-crime, por ausência de citação do 

paciente, uma vez que ele fora apenas requisitado para comparecer em juízo e, no mesmo dia, realizara-se 

a audiência de interrogatório, na qual nomeado defensor “ad hoc”. Sustentava, ainda, violação à garantia 

constitucional da ampla defesa, ao argumento de que o paciente não tivera conhecimento prévio da 

acusação formulada e que não pudera constituir advogado de sua confiança. A Turma enfatizou que, 

consoante demonstrado nos autos, a Defensoria Pública assistira o paciente não desde o momento em que 

houvera a citação e o interrogatório, mas ainda na fase do inquérito policial. Consignou, ainda, que, 

durante o referido interrogatório, o magistrado nomeara o mesmo defensor público que já acompanhava o 
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caso e que, inclusive, propusera, dias antes, incidente de insanidade mental do acusado. Assim, tendo em 

conta que o paciente não se encontrava sem defensor, reputou não ter havido prejuízo da defesa. Em voto-

vista, o Ministro Roberto Barroso acrescentou que a jurisprudência da Corte seria no sentido de que, no 

período anterior à Lei 11.719/2008, que alterou o art. 185, § 2º, do CPP, a realização do interrogatório do 

acusado no mesmo dia da citação não acarretaria a automática anulação do processo-crime por 

cerceamento de defesa. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que deferia a ordem. Assentava que, na 

espécie, o prejuízo seria ínsito, na medida em que o paciente não tivera contato prévio com o advogado de 

sua livre escolha, o qual lhe seria constitucionalmente garantido. 

HC 98434/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 20.5.2014. (HC-98434)  
(Informativo 747, 1ª Turma)  

 

Provas 
 

Advocacia em causa própria e art. 191 do CPP 
O fato de o réu advogar em causa própria não é suficiente para afastar a regra contida no art. 191 do 

CPP (“Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente”). Com base nesse entendimento, 

a 2ª Turma denegou “habeas corpus” em que se pleiteava a anulação do interrogatório de corréu, por não 

ter sido franqueado ao impetrante/paciente acesso à sala de audiências no momento da realização daquele 

ato. No caso, o paciente e corréu — ambos advogados atuando em causa própria — foram condenados 

pela prática do delito descrito no art. 339 do CP. A Turma considerou inocorrentes ilegalidade ou 

cerceamento de defesa. Consignou que, além de inexistir razão jurídica para haver distinção entre 

acusados, nada impediria, caso o paciente desejasse, a constituição de outro causídico ou de membro da 

Defensoria Pública para acompanhar especificamente o interrogatório do corréu. Ademais, a Turma 

reputou não haver prejuízo comprovado, uma vez que a condenação do impetrante lastreara-se nos 

depoimentos das testemunhas, colhidos sob o crivo do contraditório, os quais seriam categóricos ao 

infirmar as versões apresentadas pelos dois acusados em seus interrogatórios, harmoniosos entre si. 

HC 101021/SP, rel. Min. Teori Zavascki, 20.5.2014. (HC-101021) 

(Informativo 747, 2ª Turma)  

 

Requisito de Admissibilidade Recursal 
 

Ônus processual: falha administrativa e tempestividade 
A 1ª Turma deferiu “habeas corpus” para determinar ao STJ a análise do mérito de agravo de 

instrumento em que se pleiteia admissibilidade de recurso especial. No caso, o agravo fora inadmitido 

naquela Corte superior em razão da declaração de intempestividade, uma vez que o carimbo do protocolo 

da petição do recurso especial estaria ilegível, o que impediria a comprovação da data de sua interposição. 

A defesa argumentava que a falha no documento não lhe seria imputável, pois teria decorrido de 

problema técnico na digitalização do processo. A Turma consignou que, em se tratando de recurso 

criminal, a formação do instrumento competiria à secretaria do órgão judicante, de forma que a parte 

indicaria as peças a serem trasladadas, e então cessaria seu ônus processual. Assim, a parte não poderia 

ser prejudicada por deficiência de algum documento digitalizado pela secretaria do STJ. A Turma 

registrou que, providenciada a demonstração da erronia no traslado da peça, estaria superado o problema, 

e seria admitido o recurso supostamente intempestivo. 

HC 114456/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 27.5.2014. (HC-114456) 

(Informativo 748, 1ª Turma)  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR 
 

Sursis 
 

Justiça militar: deserção em tempo de paz e “sursis” - 1 
São compatíveis com a Constituição a alínea a do inciso II do art. 88 do CPM (“Art. 88. A 

suspensão condicional da pena não se aplica: ... II - em tempo de paz: a) por crime contra a segurança 

nacional, de aliciação e incitamento, de violência contra superior, oficial de dia, de serviço ou de quarto, 

sentinela, vigia ou plantão, de desrespeito a superior, de insubordinação, ou de deserção”) e a alínea a do 

inciso II do art. 617 do CPPM (“Art. 617. A suspensão condicional da pena não se aplica: ... II - em 

tempo de paz: a) por crime contra a segurança nacional, de aliciação e incitamento, de violência contra 

superior, oficial de serviço, sentinela, vigia ou plantão, de desrespeito a superior e desacato, de 

insubordinação, insubmissão ou de deserção”). Com base nessa orientação, o Plenário, por maioria, 
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denegou “habeas corpus” em que requerida a suspensão condicional da execução de pena privativa de 

liberdade imposta a militar condenado a quatro meses de detenção, em regime aberto, pela prática do 

crime de deserção. A Corte asseverou que, no tocante às Forças Armadas, os valores hierarquia e 

disciplina teriam dimensão específica e valiosa, consagrada na Constituição (“Art. 142. As Forças 

Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina ...”). Apontou que 

Constituição traria, em seu bojo, regime jurídico diferenciado para as infrações militares, a exemplo do § 

2º do art. 142, que não admite “habeas corpus” em relação a punições disciplinares militares, ainda que 

encerrem restrições de caráter ambulatorial. Sublinhou que, ao elaborar o Código Penal Militar, o 

legislador optara por distinguir entre crimes que admitiriam a suspensão condicional e crimes que não a 

admitiriam. Estes seriam considerados próprios e afrontariam a hierarquia e a disciplina inerentes às 

Forças Armadas. O Colegiado frisou que essa escolha legislativa deveria ser respeitada pelo Poder 

Judiciário. Por outro lado, o Pleno destacou, também, que a matéria relativa a eventual ocorrência da 

prescrição defendida da tribuna, por ocasião da sustentação oral, não seria analisada em razão da 

ausência, nos autos, de elementos que pudessem atestar a alegada menoridade do paciente. 

HC 119567/RJ, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 22.5.2014. 

(HC-119567)      

(Informativo 747, Plenário)  

 

Justiça militar: deserção em tempo de paz e “sursis” - 2 
Vencidos os Ministros Dias Toffoli (relator), Rosa Weber, Gilmar Mendes, Celso de Mello e 

Joaquim Barbosa (Presidente), que declaravam não recepcionadas pela Constituição vigente as referidas 

normas. Diante desse entendimento, concediam a ordem para implementar, em favor do paciente, o 

benefício do “sursis”, pelo prazo de dois anos, nos termos do art. 84 do CPM. Destacavam que deveriam 

ser cumpridas as condições previstas no art. 626, c/c o § 2º do art. 608, ambos do CPPM, exceto se o réu 

ainda estivesse ativo no serviço, com o compromisso de comparecer trimestralmente perante o juízo da 

execução. Observavam que, diante de deserção consumada durante breve período e da apresentação 

voluntária do militar ao serviço, que assumira as consequências de seu ato, não pareceria plausível que 

mero imperativo legal impedisse que o julgador apreciasse, em face da situação concreta registrada nos 

autos, os pressupostos subjetivos e objetivos inerentes à suspensão condicional da pena, para conceder ou 

não o benefício. Caso contrário, vedar-se-ia, de forma absoluta e cogente, a implementação da suspensão 

condicional da pena. Assentavam a possibilidade de se aplicar uma proporcionalidade “in concreto”. 

Reputavam que os valores da disciplina, da ordem e da hierarquia militares, contemplados no texto da 

Constituição, não excluiriam os militares do âmbito de incidência do sistema de proteção constitucional 

em matéria de direitos e garantias fundamentais. 

HC 119567/RJ, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 22.5.2014. 

(HC-119567)  
(Informativo 747, Plenário)  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

Crédito Tributário 

 

Exigência de garantia para impressão de nota fiscal - 1 
A exigência, pela Fazenda Pública, de prestação de fiança, garantia real ou fidujossória para a 

impressão de notas fiscais de contribuintes em débito com o Fisco viola as garantias do livre exercício do 

trabalho, ofício ou profissão (CF, art. 5º, XIII), da atividade econômica (CF, art. 170, parágrafo único) e 

do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV). Com base nessa orientação, o Plenário deu provimento a 

recurso extraordinário para restabelecer sentença, que deferira a segurança e assegurara o direito do 

contribuinte à impressão de talonários de notas fiscais independentemente da prestação de garantias. O 

Tribunal declarou, ainda, a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 42 da Lei 8.820/1989, do 

Estado do Rio Grande do Sul (“A Fiscalização de Tributos Estaduais, quando da autorização para 

impressão de documentos fiscais, poderá limitar a quantidade a ser impressa e exigir garantia, nos termos 

do art. 39, quando a utilização dos referidos documentos puder prejudicar o pagamento do imposto 

vincendo, ou quando ocorrer uma das hipóteses mencionadas no art. 39”). Discutia-se eventual 

configuração de sanção política em decorrência do condicionamento de expedição de notas fiscais 

mediante a oferta de garantias pelo contribuinte inadimplente com o fisco. No caso, a Corte de origem 

dera provimento parcial à apelação interposta pelo Fisco para reconhecer a constitucionalidade da Lei 

gaúcha 8.820/1989. Dessa forma, autorizara a impressão de talonários de notas fiscais de contribuinte em 
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mora somente após a prestação, pelo devedor, de fiança idônea, garantia real ou outra fidejussória capaz 

de cobrir obrigações tributárias futuras decorrentes de operações mercantis presumidas. 

RE 565048/RS, rel. Min. Marco Aurélio. 29.5.2014. (RE-565048)      

(Informativo 748, Plenário, Repercussão Geral)  

 

Exigência de garantia para impressão de nota fiscal - 2 
O Colegiado consignou que o aludido dispositivo legal vincularia a continuidade da atividade 

econômica do contribuinte em mora ao oferecimento de garantias ou ao pagamento prévio do valor 

devido a título de tributo. Mencionou que, ante a impossibilidade de impressão de talonário de notas 

fiscais, salvo garantia prevista com base em débitos ainda não existentes, o contribuinte encontrar-se-ia 

coagido a quitar a pendência sem poder questionar o passivo, o que poderia levar ao encerramento de suas 

atividades. Aludiu que se trataria de providência restritiva de direito, complicadora ou mesmo impeditiva 

da atividade empresarial do contribuinte para forçá-lo ao adimplemento dos débitos. Sublinhou que esse 

tipo de medida, denominada pelo Direito Tributário, sanção política, desafiaria as liberdades 

fundamentais consagradas na Constituição, ao afastar a ação de execução fiscal, meio legítimo 

estabelecido pela ordem jurídica de cobrança de tributos pelo Estado. Realçou que, ao assim proceder, o 

Estado incorreria em desvio de poder legislativo. Rememorou precedente em que assentada a 

inconstitucionalidade de sanções políticas por afrontar o direito ao exercício de atividades econômicas e 

profissionais lícitas, bem como por ofensa ao devido processo legal substantivo em virtude da falta de 

proporcionalidade e razoabilidade dessas medidas gravosas que objetivariam substituir os mecanismos de 

cobrança de créditos tributários. O Tribunal, ademais, ressaltou o teor dos Enunciados 70 (“É 

inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo”), 323 (“É 

inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos”) e 547 (“Não 

é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas 

alfândegas e exerça suas atividades profissionais”) de sua Súmula. Precedentes citados: ADI 173/DF (DJe 

de 20.9.2009) e RE 413.782/SC (DJU de 1º.4.2005). 

RE 565048/RS, rel. Min. Marco Aurélio. 29.5.2014. (RE-565048)  
(Informativo 748, Plenário, Repercussão Geral)  
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